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LÍNGUA PORTUGUESA

REDAÇÃO OFICIAL. 

O que é Redação Oficial1

Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira 
pela qual o Poder Público redige atos normativos e comunicações. 
Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo. A reda-
ção oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, uso do padrão 
culto de linguagem, clareza, concisão, formalidade e uniformidade. 
Fundamentalmente esses atributos decorrem da Constituição, que 
dispõe, no artigo 37: “A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...)”. 
Sendo a publicidade e a impessoalidade princípios fundamentais de 
toda administração pública, claro está que devem igualmente nor-
tear a elaboração dos atos e comunicações oficiais. Não se concebe 
que um ato normativo de qualquer natureza seja redigido de forma 
obscura, que dificulte ou impossibilite sua compreensão. A transpa-
rência do sentido dos atos normativos, bem como sua inteligibili-
dade, são requisitos do próprio Estado de Direito: é inaceitável que 
um texto legal não seja entendido pelos cidadãos. A publicidade 
implica, pois, necessariamente, clareza e concisão. Além de atender 
à disposição constitucional, a forma dos atos normativos obedece 
a certa tradição. Há normas para sua elaboração que remontam ao 
período de nossa história imperial, como, por exemplo, a obrigato-
riedade – estabelecida por decreto imperial de 10 de dezembro de 
1822 – de que se aponha, ao final desses atos, o número de anos 
transcorridos desde a Independência. Essa prática foi mantida no 
período republicano. Esses mesmos princípios (impessoalidade, cla-
reza, uniformidade, concisão e uso de linguagem formal) aplicam-se 
às comunicações oficiais: elas devem sempre permitir uma única in-
terpretação e ser estritamente impessoais e uniformes, o que exige 
o uso de certo nível de linguagem. Nesse quadro, fica claro também 
que as comunicações oficiais são necessariamente uniformes, pois 
há sempre um único comunicador (o Serviço Público) e o receptor 
dessas comunicações ou é o próprio Serviço Público (no caso de 
expedientes dirigidos por um órgão a outro) – ou o conjunto dos 
cidadãos ou instituições tratados de forma homogênea (o público).

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunicações 
oficiais foram incorporados ao longo do tempo, como as formas de 
tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, a estrutura dos 
expedientes, etc. Mencione-se, por exemplo, a fixação dos fechos 
para comunicações oficiais, regulados pela Portaria no 1 do Ministro 
de Estado da Justiça, de 8 de julho de 1937, que, após mais de meio 
século de vigência, foi revogado pelo Decreto que aprovou a primei-
ra edição deste Manual. Acrescente-se, por fim, que a identificação 
que se buscou fazer das características específicas da forma oficial 
de redigir não deve ensejar o entendimento de que se proponha 
a criação – ou se aceite a existência – de uma forma específica de 
linguagem administrativa, o que coloquialmente e pejorativamente 

1  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm

se chama burocratês. Este é antes uma distorção do que deve ser a 
redação oficial, e se caracteriza pelo abuso de expressões e clichês 
do jargão burocrático e de formas arcaicas de construção de frases. 
A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e infensa à 
evolução da língua. É que sua finalidade básica – comunicar com im-
pessoalidade e máxima clareza – impõe certos parâmetros ao uso 
que se faz da língua, de maneira diversa daquele da literatura, do 
texto jornalístico, da correspondência particular, etc. Apresentadas 
essas características fundamentais da redação oficial, passemos à 
análise pormenorizada de cada uma delas.

A Impessoalidade
A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela 

escrita. Para que haja comunicação, são necessários: 
a) alguém que comunique, 
b) algo a ser comunicado, e 
c) alguém que receba essa comunicação. 

No caso da redação oficial, quem comunica é sempre o Serviço 
Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, Departamento, Di-
visão, Serviço, Seção); o que se comunica é sempre algum assunto 
relativo às atribuições do órgão que comunica; o destinatário dessa 
comunicação ou é o público, o conjunto dos cidadãos, ou outro ór-
gão público, do Executivo ou dos outros Poderes da União. Perce-
be-se, assim, que o tratamento impessoal que deve ser dado aos 
assuntos que constam das comunicações oficiais decorre:

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: 
embora se trate, por exemplo, de um expediente assinado por Che-
fe de determinada Seção, é sempre em nome do Serviço Público 
que é feita a comunicação. Obtém-se, assim, uma desejável padro-
nização, que permite que comunicações elaboradas em diferentes 
setores da Administração guardem entre si certa uniformidade;

b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com 
duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um cidadão, sempre 
concebido como público, ou a outro órgão público. Nos dois casos, 
temos um destinatário concebido de forma homogênea e impes-
soal;

c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o uni-
verso temático das comunicações oficiais se restringe a questões 
que dizem respeito ao interesse público, é natural que não cabe 
qualquer tom particular ou pessoal. Desta forma, não há lugar na 
redação oficial para impressões pessoais, como as que, por exem-
plo, constam de uma carta a um amigo, ou de um artigo assinado de 
jornal, ou mesmo de um texto literário. A redação oficial deve ser 
isenta da interferência da individualidade que a elabora. A concisão, 
a clareza, a objetividade e a formalidade de que nos valemos para 
elaborar os expedientes oficiais contribuem, ainda, para que seja 
alcançada a necessária impessoalidade.

A Linguagem dos Atos e Comunicações Oficiais
A necessidade de empregar determinado nível de linguagem 

nos atos e expedientes oficiais decorre, de um lado, do próprio ca-
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ráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua finalida-
de. Os atos oficiais, aqui entendidos como atos de caráter normati-
vo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, ou regulam 
o funcionamento dos órgãos públicos, o que só é alcançado se em 
sua elaboração for empregada a linguagem adequada. O mesmo 
se dá com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua é a de 
informar com clareza e objetividade. As comunicações que partem 
dos órgãos públicos federais devem ser compreendidas por todo e 
qualquer cidadão brasileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar 
o uso de uma linguagem restrita a determinados grupos. Não há 
dúvida que um texto marcado por expressões de circulação restrita, 
como a gíria, os regionalismos vocabulares ou o jargão técnico, tem 
sua compreensão dificultada. Ressalte-se que há necessariamente 
uma distância entre a língua falada e a escrita. Aquela é extrema-
mente dinâmica, reflete de forma imediata qualquer alteração de 
costumes, e pode eventualmente contar com outros elementos que 
auxiliem a sua compreensão, como os gestos, a entoação, etc. Para 
mencionar apenas alguns dos fatores responsáveis por essa distân-
cia. Já a língua escrita incorpora mais lentamente as transforma-
ções, tem maior vocação para a permanência, e vale-se apenas de 
si mesma para comunicar. A língua escrita, como a falada, compre-
ende diferentes níveis, de acordo com o uso que dela se faça. Por 
exemplo, em uma carta a um amigo, podemos nos valer de deter-
minado padrão de linguagem que incorpore expressões extrema-
mente pessoais ou coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de 
estranhar a presença do vocabulário técnico correspondente. Nos 
dois casos, há um padrão de linguagem que atende ao uso que se 
faz da língua, a finalidade com que a empregamos. O mesmo ocorre 
com os textos oficiais: por seu caráter impessoal, por sua finalidade 
de informar com o máximo de clareza e concisão, eles requerem o 
uso do padrão culto da língua. Há consenso de que o padrão cul-
to é aquele em que a) se observam as regras da gramática formal, 
e b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos usuários 
do idioma. É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do 
padrão culto na redação oficial decorre do fato de que ele está aci-
ma das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas regionais, dos 
modismos vocabulares, das idiossincrasias linguísticas, permitindo, 
por essa razão, que se atinja a pretendida compreensão por todos 
os cidadãos.

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplicidade 
de expressão, desde que não seja confundida com pobreza de ex-
pressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica empre-
go de linguagem rebuscada, nem dos contorcionismos sintáticos e 
figuras de linguagem próprios da língua literária. Pode-se concluir, 
então, que não existe propriamente um “padrão oficial de lingua-
gem”; o que há é o uso do padrão culto nos atos e comunicações 
oficiais. É claro que haverá preferência pelo uso de determinadas 
expressões, ou será obedecida certa tradição no emprego das for-
mas sintáticas, mas isso não implica, necessariamente, que se con-
sagre a utilização de uma forma de linguagem burocrática. O jargão 
burocrático, como todo jargão, deve ser evitado, pois terá sempre 
sua compreensão limitada. A linguagem técnica deve ser empre-
gada apenas em situações que a exijam, sendo de evitar o seu uso 
indiscriminado. Certos rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vo-
cabulário próprio a determinada área, são de difícil entendimento 
por quem não esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, 
portanto, de explicitá-los em comunicações encaminhadas a outros 
órgãos da administração e em expedientes dirigidos aos cidadãos. 
Outras questões sobre a linguagem, como o emprego de neologis-
mo e estrangeirismo, são tratadas em detalhe em 9.3. Semântica.

Formalidade e Padronização
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, 

obedecem a certas regras de forma: além das já mencionadas exi-
gências de impessoalidade e uso do padrão culto de linguagem, é 
imperativo, ainda, certa formalidade de tratamento. Não se trata 
somente da eterna dúvida quanto ao correto emprego deste ou da-
quele pronome de tratamento para uma autoridade de certo nível 
(v. a esse respeito 2.1.3. Emprego dos Pronomes de Tratamento); 
mais do que isso, a formalidade diz respeito à polidez, à civilidade 
no próprio enfoque dado ao assunto do qual cuida a comunicação. 
A formalidade de tratamento vincula-se, também, à necessária 
uniformidade das comunicações. Ora, se a administração federal é 
una, é natural que as comunicações que expede sigam um mesmo 
padrão. O estabelecimento desse padrão, uma das metas deste Ma-
nual, exige que se atente para todas as características da redação 
oficial e que se cuide, ainda, da apresentação dos textos. A clareza 
datilográfica, o uso de papéis uniformes para o texto definitivo e a 
correta diagramação do texto são indispensáveis para a padroniza-
ção. Consulte o Capítulo II, As Comunicações Oficiais, a respeito de 
normas específicas para cada tipo de expediente.

Concisão e Clareza
A concisão é antes uma qualidade do que uma característica do 

texto oficial. Conciso é o texto que consegue transmitir um máximo 
de informações com um mínimo de palavras. Para que se redija com 
essa qualidade, é fundamental que se tenha, além de conhecimento 
do assunto sobre o qual se escreve, o necessário tempo para revisar 
o texto depois de pronto. É nessa releitura que muitas vezes se 
percebem eventuais redundâncias ou repetições desnecessárias 
de ideias. O esforço de sermos concisos atende, basicamente ao 
princípio de economia linguística, à mencionada fórmula de empre-
gar o mínimo de palavras para informar o máximo. Não se deve de 
forma alguma entendê-la como economia de pensamento, isto é, 
não se devem eliminar passagens substanciais do texto no afã de 
reduzi-lo em tamanho. Trata-se exclusivamente de cortar palavras 
inúteis, redundâncias, passagens que nada acrescentem ao que já 
foi dito. Procure perceber certa hierarquia de ideias que existe em 
todo texto de alguma complexidade: ideias fundamentais e ideias 
secundárias. Estas últimas podem esclarecer o sentido daquelas de-
talhá-las, exemplificá-las; mas existem também ideias secundárias 
que não acrescentam informação alguma ao texto, nem têm maior 
relação com as fundamentais, podendo, por isso, ser dispensadas. A 
clareza deve ser a qualidade básica de todo texto oficial, conforme 
já sublinhado na introdução deste capítulo. Pode-se definir como 
claro aquele texto que possibilita imediata compreensão pelo leitor. 
No entanto a clareza não é algo que se atinja por si só: ela depende 
estritamente das demais características da redação oficial. Para ela 
concorrem:

a) a impessoalidade, que evita a duplicidade de interpretações 
que poderia decorrer de um tratamento personalista dado ao texto; 

b) o uso do padrão culto de linguagem, em princípio, de en-
tendimento geral e por definição avesso a vocábulos de circulação 
restrita, como a gíria e o jargão;

c) a formalidade e a padronização, que possibilitam a impres-
cindível uniformidade dos textos;

d) a concisão, que faz desaparecer do texto os excessos linguís-
ticos que nada lhe acrescentam.

É pela correta observação dessas características que se redige 
com clareza. Contribuirá, ainda, a indispensável releitura de todo 
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texto redigido. A ocorrência, em textos oficiais, de trechos obscuros 
e de erros gramaticais provém principalmente da falta da releitu-
ra que torna possível sua correção. Na revisão de um expediente, 
deve-se avaliar, ainda, se ele será de fácil compreensão por seu 
destinatário. O que nos parece óbvio pode ser desconhecido por 
terceiros. O domínio que adquirimos sobre certos assuntos em de-
corrência de nossa experiência profissional muitas vezes faz com 
que os tomemos como de conhecimento geral, o que nem sempre 
é verdade. Explicite, desenvolva, esclareça, precise os termos técni-
cos, o significado das siglas e abreviações e os conceitos específicos 
que não possam ser dispensados. A revisão atenta exige, necessa-
riamente, tempo. A pressa com que são elaboradas certas comu-
nicações quase sempre compromete sua clareza. Não se deve pro-
ceder à redação de um texto que não seja seguida por sua revisão. 
“Não há assuntos urgentes, há assuntos atrasados”, diz a máxima. 
Evite-se, pois, o atraso, com sua indesejável repercussão no redigir.

As comunicações oficiais
A redação das comunicações oficiais deve, antes de tudo, se-

guir os preceitos explicitados no Capítulo I, Aspectos Gerais da 
Redação Oficial. Além disso, há características específicas de cada 
tipo de expediente, que serão tratadas em detalhe neste capítulo. 
Antes de passarmos à sua análise, vejamos outros aspectos comuns 
a quase todas as modalidades de comunicação oficial: o emprego 
dos pronomes de tratamento, a forma dos fechos e a identificação 
do signatário.

Pronomes de Tratamento

Breve História dos Pronomes de Tratamento
O uso de pronomes e locuções pronominais de tratamento tem 

larga tradição na língua portuguesa. De acordo com Said Ali, após 
serem incorporados ao português os pronomes latinos tu e vos, 
“como tratamento direto da pessoa ou pessoas a quem se dirigia a 
palavra”, passou-se a empregar, como expediente linguístico de dis-
tinção e de respeito, a segunda pessoa do plural no tratamento de 
pessoas de hierarquia superior. Prossegue o autor: “Outro modo de 
tratamento indireto consistiu em fingir que se dirigia a palavra a um 
atributo ou qualidade eminente da pessoa de categoria superior, e 
não a ela própria. Assim aproximavam-se os vassalos de seu rei com 
o tratamento de vossa mercê, vossa senhoria (...); assim usou-se 
o tratamento ducal de vossa excelência e adotou-se na hierarquia 
eclesiástica vossa reverência, vossa paternidade, vossa eminência, 
vossa santidade. ” A partir do final do século XVI, esse modo de 
tratamento indireto já estava em voga também para os ocupantes 
de certos cargos públicos. Vossa mercê evoluiu para vosmecê, e de-
pois para o coloquial você. E o pronome vós, com o tempo, caiu em 
desuso. É dessa tradição que provém o atual emprego de pronomes 
de tratamento indireto como forma de dirigirmo-nos às autorida-
des civis, militares e eclesiásticas.

Concordância com os Pronomes de Tratamento
Os pronomes de tratamento (ou de segunda pessoa indireta) 

apresentam certas peculiaridades quanto à concordância verbal, 
nominal e pronominal. Embora se refiram à segunda pessoa gra-
matical (à pessoa com quem se fala, ou a quem se dirige a comuni-
cação), levam a concordância para a terceira pessoa. É que o verbo 
concorda com o substantivo que integra a locução como seu núcleo 
sintático: “Vossa Senhoria nomeará o substituto”; “Vossa Excelên-
cia conhece o assunto”. Da mesma forma, os pronomes possessivos 

referidos a pronomes de tratamento são sempre os da terceira pes-
soa: “Vossa Senhoria nomeará seu substituto” (e não “Vossa... vos-
so...”). Já quanto aos adjetivos referidos a esses pronomes, o gênero 
gramatical deve coincidir com o sexo da pessoa a que se refere, e 
não com o substantivo que compõe a locução. Assim, se nosso in-
terlocutor for homem, o correto é “Vossa Excelência está atarefa-
do”, “Vossa Senhoria deve estar satisfeito”; se for mulher, “Vossa 
Excelência está atarefada”, “Vossa Senhoria deve estar satisfeita”.

Emprego dos Pronomes de Tratamento
Como visto, o emprego dos pronomes de tratamento obedece 

a secular tradição. São de uso consagrado:
Vossa Excelência, para as seguintes autoridades:

a) do Poder Executivo;
Presidente da República;
Vice-Presidente da República;
Ministros de Estado;
Governadores e Vice-Governadores de Estado e do Distrito Fe-

deral;
Oficiais-Generais das Forças Armadas;
Embaixadores;
Secretários-Executivos de Ministérios e demais ocupantes de 

cargos de natureza especial;
Secretários de Estado dos Governos Estaduais;
Prefeitos Municipais.

b) do Poder Legislativo:
Deputados Federais e Senadores;
Ministro do Tribunal de Contas da União;
Deputados Estaduais e Distritais;
Conselheiros dos Tribunais de Contas Estaduais;
Presidentes das Câmaras Legislativas Municipais.

c) do Poder Judiciário:
Ministros dos Tribunais Superiores;
Membros de Tribunais;
Juízes;
Auditores da Justiça Militar.

O vocativo a ser empregado em comunicações dirigidas aos 
Chefes de Poder é Excelentíssimo Senhor, seguido do cargo respec-
tivo:

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional,
Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Fede-

ral.

As demais autoridades serão tratadas com o vocativo Senhor, 
seguido do cargo respectivo:

Senhor Senador,
Senhor Juiz,
Senhor Ministro,
Senhor Governador,

No envelope, o endereçamento das comunicações dirigidas às 
autoridades tratadas por Vossa Excelência, terá a seguinte forma:
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NOÇÕES SOBRE O DIREITO DAS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA

RESOLUÇÃO CNJ Nº 401/2021

RESOLUÇÃO Nº 401 DE 16/06/2021

Dispõe sobre o desenvolvimento de diretrizes de acessibilidade 
e inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Poder Judiciá-
rio e de seus serviços auxiliares, e regulamenta o funcionamento de 
unidades de acessibilidade e inclusão.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 3o da Constituição Federal de 1988 que 
tem como objetivo fundamental da República Federativa do Brasil 
a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, o art. 
5o, caput, no qual todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se a inviolabilidade do direito à 
igualdade;  

CONSIDERANDO o disposto no art. 37 que trata dos princípios 
da Administração Pública; e o disposto no art. 170, VI e VII, que cui-
da da ordem econômica, fundada na valorização do trabalho huma-
no e na livre iniciativa, tendo por fim assegurar a todos existência 
digna, conforme os ditames da justiça social;  

CONSIDERANDO que a acessibilidade foi reconhecida, na Con-
venção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Proto-
colo Facultativo, adotada em 13 de dezembro de 2006, por meio 
da Resolução no 61/106, durante a 61ª Sessão da Assembleia Geral 
da Organização das Nações Unidas (ONU), como princípio e como 
direito, sendo também considerada garantia para o pleno e efetivo 
exercício de demais direitos;

CONSIDERANDO a ratificação pelo Estado Brasileiro da Conven-
ção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Proto-
colo Facultativo com equivalência de emenda constitucional, por 
meio do Decreto Legislativo no 186/2008, com a devida promulga-
ção pelo Decreto no 6.949/2009;

CONSIDERANDO a Lei no 13.146/2015, que institui a Lei Brasi-
leira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência) e normativos correlatos; 

CONSIDERANDO a Agenda 2030, que contempla os Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), baseados nas dimensões 
do desenvolvimento sustentável – econômica, social, ambiental e 
institucional – de forma integrada, indivisível e transversal para o 
atingimento das metas associadas;

CONSIDERANDO que nos termos do novo tratado de direitos 

humanos a deficiência é um contexto em evolução que resulta da 
interação entre pessoas com deficiência e as barreiras relativas às 
atitudes e ao meio ambiente que impedem a sua plena e efetiva 
participação na sociedade em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas;

CONSIDERANDO que a efetiva prestação de serviços públicos e 
de interesse público depende, no caso das pessoas com deficiência, 
da implementação de medidas que assegurem a ampla e irrestrita 
acessibilidade física, arquitetônica, comunicacional e atitudinal;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 343/2020, que institui 
condições especiais de trabalho a magistrados(as) e servidores(as) 
com deficiência, necessidades especiais ou doença grave, ou que 
tenham dependentes legais nessas condições; 

CONSIDERANDO os normativos que tratam de acessibilidade 
e inclusão arquitetônica, comunicacional, tecnológicas: ABNT NBR 
9050; ABNT NBR 15290; ABNT NBR 15599; ABNT NBR 15610; ABNT 
NBR 16452; ABNT NBR 16537; ABNT NBR NM 313/2007; ABNT NBR 
16042; ABNT NBR NM 207; ABNT NBR ISO 7176; ABNT NBR ISO/IEC/
IEEE 29119-1; ABNT NBR ISO 9241-171; MAG 3.1; e WCAG 2.1, sem 
prejuízo a eventuais alterações e regulamentações supervenientes;

CONSIDERANDO as dimensões e parâmetros de acessibilidade 
consolidados na Cartilha “Como Construir um Ambiente Acessível 
nas Organizações Públicas”, elaborada pela Rede de Acessibilidade 
formada entre órgãos da Administração Pública Federal;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 332/2020, que viabilizou a 
implementação de mecanismos de inteligência artificial e de tecno-
logias análogas no âmbito judicial, a serem utilizados para a promo-
ção de bem-estar e a prestação jurisdicional equitativa; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedi-
mento de Ato Normativo no 0003855-79.2021.2.00.0000, na 332ª 
Sessão Ordinária, realizada em 8 de junho de 2021; 

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o O desenvolvimento de diretrizes voltadas à acessibili-
dade e à inclusão de pessoas com deficiência nos órgãos do Po-
der Judiciário e de seus serviços auxiliares e ao funcionamento das 
unidades de acessibilidade e inclusão observarão o disposto nesta 
Resolução.

Art. 2o A fim de promover a igualdade, deverão ser adotadas, 
com urgência, medidas apropriadas para eliminar e prevenir quais-
quer barreiras urbanísticas ou arquitetônicas, de mobiliários, de 
acesso aos transportes, nas comunicações e na informação, atitu-
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dinais ou tecnológicas.
§ 1o Devem ser garantidas às pessoas com deficiência ou mobi-

lidade reduzida quantas adaptações ou tecnologias assistivas sejam 
necessárias para assegurar acessibilidade plena a espaços, infor-
mações e serviços, coibindo qualquer forma de discriminação por 
motivo de deficiência.

§ 2o É obrigatório efetivar a acessibilidade nos portais e sítios 
eletrônicos dos órgãos do Poder Judiciário às pessoas com defici-
ência, garantindo-lhes o pleno acesso às informações disponíveis, 
conforme as melhores práticas e diretrizes de acessibilidade adota-
das internacionalmente.

Art. 3o Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I – acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-

lização, com segurança, independência e autonomia, de espaços, 
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, infor-
mação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, e de 
outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou 
privado de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida;

II – acompanhante: aquele(a) que acompanha a pessoa com 
deficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atenden-
te pessoal;

III – atendente pessoal: pessoa, membro ou não da família que, 
com ou sem remuneração, assiste ou presta cuidados básicos e es-
senciais à pessoa com deficiência no exercício de suas atividades 
diárias, excluídas as técnicas ou procedimentos identificados com 
profissões legalmente estabelecidas;

IV – barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo;

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação;

e) barreiras atitudinais: atitudes ou comportamentos que im-
peçam ou prejudiquem a participação social da pessoa com defici-
ência em igualdade de condições e oportunidades com as demais 
pessoas; e

f) barreiras tecnológicas: as que dificultam ou impedem o aces-
so da pessoa com deficiência às tecnologias. 

V – desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os re-
cursos de tecnologia assistiva;

VI – adaptação razoável: significa as modificações e os ajustes 
necessários e adequados que não acarretem ônus desproporcional 
ou indevido, quando requeridos em cada caso, a fim de assegurar 
que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igual-
dade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais;  

VII – comunicação: forma de interação que abrange, entre ou-
tras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais (Li-
bras), a visualização de textos, legendagem ou estenotipia, o Brail-
le, o sistema de sinalização ou de comunicação tátil, os caracteres 
ampliados, os dispositivos multimídia, assim como a linguagem 
simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz di-
gitalizados e os modos, meios e formatos aumentativos e alternati-
vos de comunicação, incluindo as tecnologias da informação e das 
comunicações;

VIII – discriminação por motivo de deficiência: toda e qualquer 
diferenciação, exclusão ou restrição, por ação ou omissão, baseada 
em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou impossi-
bilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas, de direitos humanos e 
liberdades fundamentais nos âmbitos político, econômico, social, 
cultural, civil ou qualquer outro, incluindo a recusa de adaptações 
necessárias e de fornecimento de tecnologias assistivas;

IX – órgãos do Poder Judiciário: conselhos e tribunais do Poder 
Judiciário;

X – pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir a sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas;

XI – pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso(a), 
gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso(a);

XII – PLS-Jud: sistema informatizado de sustentabilidade para 
recebimento de dados socioambientais e de acessibilidade e inclu-
são dos órgãos do Poder Judiciário;

XIII – quadro de pessoal: magistrados(as) e servidores(as) efe-
tivos(as), requisitados(as), cedidos(as) e comissionados(as) sem 
vínculo;

XIV – quadro auxiliar: estagiários(as), terceirizados(as), juí-
zes(as) leigos(as), trabalhadores(as) de serventias judiciais privati-
zadas, conciliadores(as), voluntários(as) e aprendizes;

XV – rota acessível: trajeto contínuo, desobstruído e sinalizado, 
que conecte os ambientes externos ou internos de espaços e edifi-
cações, e que possa ser utilizado de forma autônoma e segura por 
todas as pessoas, inclusive aquelas com deficiência ou mobilidade 
reduzida, podendo incorporar estacionamentos, calçadas rebaixa-
das, faixas de travessia de pedestres, pisos, corredores, escadas e 
rampas, entre outros; e

XVI – tecnologia assistiva ou ajuda técnica: equipamentos, dis-
positivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas e serviços 
que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à atividade 
e à participação da pessoa com deficiência ou com mobilidade re-
duzida, visando a sua autonomia, independência, qualidade de vida 
e inclusão social.
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CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES RELACIONADAS A TODAS AS PESSOAS 

COM DEFICIÊNCIA

Art. 4o Para promover a acessibilidade, o Poder Judiciário deve-
rá, entre outras atividades, implementar:

I – o uso da Língua Brasileira de Sinais (Libras), do Braille, da 
audiodescrição, da subtitulação, da comunicação aumentativa e al-
ternativa, e de todos os demais meios, modos e formatos acessíveis 
de comunicação;

II – a nomeação de tradutor(a) e intérprete de Libras, sempre 
que figurar no processo pessoa com deficiência auditiva, escolhido 
dentre aqueles devidamente habilitados e aprovados em curso ofi-
cial de tradução e interpretação de Libras ou detentores do certifi-
cado de proficiência em Libras;

III – a nomeação ou permissão de utilização de guia-intérprete, 
sempre que figurar no processo pessoa surdocega, o(a) qual deverá 
prestar compromisso;

IV – a oferta de atendimento ao público em Libras;
V – recursos de tecnologia assistiva disponíveis para possibilitar 

à pessoa com deficiência o acesso universal, inclusive, aos portais 
da internet e intranet, ambientes virtuais de aprendizagem, siste-
mas judiciários e administrativos, adotando-se os princípios e as 
diretrizes internacionais de acessibilidade aplicáveis à implementa-
ção de sistemas e conteúdos na web;

VI – recursos de acessibilidade nas comunicações televisiona-
das ou em vídeos no formato on- line;

VII – a adoção de todas as normas técnicas de acessibilidade na 
construção, na reforma, na locação, na ampliação ou na mudança 
de uso de edificações, primando-se pela adoção do desenho univer-
sal e garantindo-se as adaptações razoáveis;

VIII – adaptações arquitetônicas e urbanísticas, observados os 
limites de sua competência, que permitam a acessibilidade e a livre 
movimentação, com independência e segurança, da pessoa com 
deficiência, tais como rampas, elevadores, vagas de estacionamen-
to próximas aos locais de atendimento e acesso facilitado para a 
circulação de transporte público nos locais dos postos de trabalho 
e atendimento ao público, tendo como referência as normas vigen-
tes; 

IX – a adaptação de mobiliário adequado que atenda aos prin-
cípios do desenho universal e às necessidades das pessoas com de-
ficiência ou mobilidade reduzida;

X – a adequação dos sistemas informatizados de tramitação 
processual dos órgãos do Poder Judiciário, a fim de que seja asse-
gurado o andamento prioritário, em todos os atos e diligências, nos 
processos judiciais e administrativos em que a pessoa com deficiên-
cia seja parte ou interessada;

XI – parcerias e cooperações com Tribunais e outras institui-
ções, nacionais ou internacionais;

XII – medidas de facilitação ao acesso e à obtenção de informa-
ções e certidões que tenham como objetivo constituir documenta-
ção necessária para instruir procedimentos, judiciais ou extrajudi-
ciais, que busquem garantir a defesa de direitos coletivos, difusos e 
individuais homogêneos de pessoas com deficiência;

XIII – a adequação de procedimentos judiciais que garantam a 
acessibilidade isonômica aos serviços da justiça e a prestação juris-
dicional sem barreiras;

§ 1o A implementação de medidas que visem à promoção da 
acessibilidade e inclusão tem como premissas a adoção do dese-
nho universal, como regra geral, e da adaptação razoável, quando 

justificável.
§ 2o Os serviços de tradutor(a) e intérprete ou guia-intérprete 

de que tratam os incisos II e III, em qualquer hipótese, serão cus-
teados pela Administração dos órgãos, e poderão ser ofertados, 
inclusive, por meio de videoconferência, ou por outro recurso de 
tecnologia assistiva, de modo a garantir o pleno atendimento à pes-
soa com deficiência.

§ 3o É assegurado a pessoa acompanhada de cão de assistência 
o direito de ingressar e de permanecer com o animal em todas as 
dependências dos edifícios e extensões do Poder Judiciário, obser-
vadas as condições impostas pela Lei no 11.126/2005.

Art. 5o As aplicações, microsserviços e soluções de tecnologia 
a serem compartilhados na Plataforma Digital do Poder Judiciário 
Brasileiro – PDPJ-Br devem observar os conceitos e padrões inter-
nacionais de acessibilidade aplicáveis à implementação de sistemas 
e conteúdos na web, conforme previsão do inciso X, art. 4o, da Re-
solução CNJ no 335/2020.

Art. 6o É obrigatória, em áreas de estacionamento aberto ao 
público, de uso público ou privado de uso coletivo, a reserva de va-
gas para veículos que transportem pessoas com deficiência e com 
comprometimento de mobilidade, equivalente a 2% (dois por cen-
to) do total de vagas, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga, em áreas 
próximas aos acessos de circulação de pedestres, devidamente si-
nalizada e com as especificações de desenho e traçado de acordo 
com as normas técnicas vigentes.

§ 1o Os veículos estacionados nas vagas reservadas de que tra-
ta o caput deste artigo devem exibir, em local de ampla visibilidade, 
a credencial de beneficiário(a), a ser confeccionada e fornecida pe-
los órgãos de trânsito, que disciplinarão suas características e con-
dições de uso.

§ 2o Os órgãos do Poder Judiciário adotarão medidas junto aos 
órgãos públicos locais competentes para disponibilização, em vias 
públicas onde estão localizadas as suas edificações, da reserva de 
vagas acessíveis que permitam a livre circulação e o acesso de pes-
soas com deficiência e mobilidade reduzida.

§ 3o Quando todas as vagas reservadas disponíveis estiverem 
ocupadas, a Administração deve agir, na medida do possível, para 
viabilizar o acesso do usuário com deficiência às suas dependências.

§ 4o Os órgãos do Poder Judiciário deverão promover todos 
os esforços possíveis para reservar, em localização mais próxima 
ao acesso à sua edificação, área de embarque e desembarque que 
permita a parada de veículo que transporte pessoa com deficiência 
e que possua mobilidade reduzida, por tempo estritamente neces-
sário à prestação de auxílio ao deslocamento do passageiro com 
deficiência até o interior da edificação.

Art. 7o A formulação, a implementação e a manutenção das 
ações de acessibilidade e inclusão atenderão às seguintes premis-
sas básicas:

I – eleição de prioridades e elaboração de cronograma para im-
plementação de ações, com previsão orçamentária em conformida-
de com o Plano Anual de Compras e Contratações do órgão;

II – planejamento contínuo e articulado entre os setores en-
volvidos; e

III – monitoramento e avaliação das ações implementadas.
Art. 8o Em contratos que envolvam atendimento ao público, 

devem estar previstos no instrumento de contratação postos de 
trabalho a serem ocupados por pessoas aptas em comunicação em 
Libras.

Art. 9o Cada órgão do Poder Judiciário deverá dispor de, pelo 
menos, 5% (cinco por cento) de servidores(as) com capacitação bá-
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RESOLUÇÃO Nº 400 DE 16/06/2021 PUBLICADA PELO 
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

RESOLUÇÃO Nº 400 DE 16/06/2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 37 e 170 da Constituição 
Federal, que tratam respectivamente dos princípios da 
Administração Pública e da ordem econômica, fundada na 
valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tendo, por 
fim, assegurar, a todos, existência digna, conforme os ditames da 
justiça social, observados, entre outros, os princípios da defesa 
do meio ambiente e o da redução das desigualdades regionais e 
sociais;

CONSIDERANDO o art. 225 da Constituição Federal, 
que estabelece que todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as 
presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da gestão 
do Plano de Logística Sustentável no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a Agenda 2030, que contempla os Objetivos 
do Desenvolvimento Sustentável (ODS), baseados nas dimensões 
do desenvolvimento sustentável – econômica, social, ambiental e 
institucional – de forma integrada, indivisível e transversal para o 
atingimento das metas associadas; e a Portaria CNJ no 133/2018, 
que institui o Comitê Interinstitucional destinado a proceder 
estudos e apresentar proposta de integração das metas do Poder 
Judiciário com os ODS, que constituem a Agenda 2030 das Nações 
Unidas;

CONSIDERANDO que o Plano de Logística Sustentável é 
instrumento de governança em contratações públicas do Poder 
Judiciário, conforme disposto na Resolução CNJ no 347/2020;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no 
Procedimento de Comissão no 0003855-79.2021.2.00.0000, na 
332ª Sessão Ordinária, realizada em 1o de junho de 2021,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o A política de sustentabilidade no âmbito do Poder 
Judiciário observará o disposto nesta Resolução.

Art. 2o Os órgãos do Poder Judiciário devem adotar modelos de 
gestão organizacional com processos estruturados que promovam 
a sustentabilidade, com base em ações ambientalmente corretas, 
economicamente viáveis e socialmente justas e inclusivas, 
culturalmente diversas e pautadas na integridade, em busca de 
um desenvolvimento nacional sustentável.

§ 1o As ações ambientalmente corretas devem ter como 
objetivo a redução do impacto no meio ambiente, tendo 
como premissas a redução do consumo, o reaproveitamento 
e reciclagem de materiais, a revisão dos modelos de padrão de 
consumo e a análise do ciclo de vida dos produtos.

§ 2o As ações economicamente viáveis devem buscar critérios 
de eficiência contínua dos gastos, levando em consideração a 
real necessidade da compra/contratação dentre as propostas 
mais vantajosas (análise custo-benefício) para sustentação da 
instituição, tendo em vista as inovações nos processos de trabalho.

§ 3o As ações socialmente justas e inclusivas devem fomentar 
na instituição e em ações externas a adoção de comportamentos 
que promovam o equilíbrio e o bem-estar no ambiente de 
trabalho, por meio de atividades voltadas ao cuidado preventivo 
com a saúde, acessibilidade e inclusão social dos quadros de 
pessoal e auxiliar.

§ 4o As ações culturalmente diversas têm como objetivo 
respeitar a variedade e a convivência entre ideias, características, 
gêneros e regionalismos no ambiente de trabalho.

 
CAPÍTULO II

DAS DEFINIÇÕES

Art. 3o Para os fins desta Resolução, consideram-se:
I – ações de sustentabilidade: práticas institucionais que 

tenham como objetivo a promoção de comportamentos éticos 
e que contribuam para o desenvolvimento ambiental, social, 
cultural e econômico, melhorando, simultaneamente, o meio 
ambiente e a qualidade de vida do quadro de pessoal e auxiliar 
do Poder Judiciário, da comunidade local e da sociedade como 
um todo;

II – coleta seletiva: coleta de resíduos sólidos previamente 
separados conforme sua constituição ou composição com 
destinação ambientalmente adequada;

III – coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis 
descartados, separados na fonte geradora, para destinação às 
associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;

IV – contratações compartilhadas: aquisição conjunta de bens 
e serviços que geram menor impacto ambiental, maior inclusão 
social, consideram a dimensão cultural da sustentabilidade e 
a eficiência econômica, com ganho de escala, realizada por 
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organizações públicas de diferentes setores ou entre unidades de 
uma mesma organização pública, visando fomentar a produção e 
o consumo sustentáveis no país;

V – critérios de sustentabilidade: parâmetros utilizados para 
avaliação e comparação de bens, materiais ou serviços em função 
do seu impacto ambiental, social e econômico; 

VI – quadro de pessoal: magistrados(as) e servidores(as) 
efetivos, requisitados(as), cedidos(as) e comissionados(as) sem 
vínculo;

VII – quadro auxiliar: estagiários(as), terceirizados(as), 
juízes(as) leigos(as), trabalhadores(as) de serventias judiciais 
privatizadas, conciliadores(as), voluntários(as) e jovens aprendizes;

VIII – gestão documental: conjunto de procedimentos e 
operações técnicas para produção, tramitação, uso e avaliação de 
documentos, com vistas à sua guarda permanente ou eliminação, 
mediante o uso razoável de critérios de responsabilidade 
ambiental;

IX – logística sustentável: processo de coordenação do fluxo 
de materiais, de serviços e de informações, do fornecimento 
ao desfazimento, considerando o ambientalmente correto, o 
socialmente justo e o desenvolvimento econômico equilibrado;

X – material de consumo: todo material que, em razão de sua 
utilização, perde normalmente sua identidade física e/ou tem sua 
utilização limitada a 2 (dois) anos;

XI – órgãos do Poder Judiciário: conselhos e tribunais do 
Poder Judiciário;

XII – PLS-Jud: sistema informatizado para recebimento dos 
dados referentes aos Planos de Logística Sustentável dos órgãos 
do Poder Judiciário;

XIII – ponto de equilíbrio: quantidade ideal de recursos 
materiais necessários para execução das atividades 
desempenhadas por uma unidade de trabalho, sem prejuízo de 
sua eficiência;

XIV – práticas de racionalização: ações que tenham 
como objetivo a melhoria da qualidade do gasto público e o 
aperfeiçoamento contínuo na gestão dos processos de trabalho; e

XV – resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de 
retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos do Poder 
Judiciário.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 4o Os órgãos do Poder Judiciário devem realizar a gestão 
do respectivo Plano de Logística Sustentável (PLS).

Art. 5o O PLS é instrumento que se alinha à Estratégia 
Nacional do Judiciário, e aos Planos Estratégicos dos órgãos, 
com objetivos e responsabilidades definidas, indicadores, metas, 
prazos de execução, mecanismos de monitoramento e avaliação 
de resultados, que permite estabelecer e acompanhar práticas de 
sustentabilidade, racionalização e qualidade, que objetivem uma 
melhor eficiência do gasto público e da gestão dos processos de 
trabalho, considerando a visão sistêmica do órgão.

§ 1o O PLS configura-se como instrumento da Política de 
Governança de Contratações do órgão que, em conjunto com 
os demais planos institucionais e de Gestão de Pessoas, tem o 
objetivo de desenvolver instituições eficazes, responsáveis e 

transparentes em todos os níveis, garantindo a tomada de decisão 
responsiva, inclusiva, participativa e representativa em todos os 
níveis.

§ 2o O plano de capacitação de cada órgão deverá contemplar 
ações de capacitação afetas aos temas da sustentabilidade e dos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, da Agenda 2030.

SEÇÃO II
DA ELABORAÇÃO DO PLS

Art. 6o Ficam instituídos os indicadores de desempenho 
mínimos para avaliação do desenvolvimento ambiental, social e 
econômico do PLS, conforme Anexo, que devem ser aplicados nos 
órgãos do Poder Judiciário.

Art. 7o O PLS deverá ser composto, no mínimo:
I – por indicadores de desempenho relacionados aos 

seguintes temas:
a) uso eficiente de insumos, materiais e serviços;
b) energia elétrica;
c) água e esgoto;
d) gestão de resíduos;
e) qualidade de vida no ambiente de trabalho;
f) sensibilização e capacitação contínua do quadro de pessoal 

e, no que couber, do quadro auxiliar e, quando for o caso, de 
outras partes interessadas;

g) deslocamento de pessoal a serviço, bens e materiais, 
considerando todos os meios de transporte, com foco na redução 
de gastos e de emissões de substâncias poluentes;

h) obras de reformas e leiaute;
i) equidade e diversidade;
j) aquisições e contratações sustentáveis;
II – pela série histórica de gastos e consumos relativos aos 

indicadores de desempenho, para fins de comparação entre os 
exercícios;

III – pelas metas alinhadas ao Plano Estratégico do órgão;
IV – pela metodologia de implementação, de avaliação do 

plano e de monitoramento dos resultados;
V – pela designação das unidades gestoras responsáveis pelo 

levantamento de dados, formulação de metas e execução das 
ações.

Parágrafo único. Caso o órgão do Poder Judiciário inclua outros 
temas no PLS, devem ser definidos os respectivos indicadores, 
contendo:

I – nome;
II – fórmula de cálculo;
III – fonte de dados;
IV – metodologia; e
V – periodicidade de apuração.
Art. 8o O PLS será instituído por ato do Presidente do órgão 

do Poder Judiciário e publicado no sítio eletrônico do respectivo 
órgão.

Parágrafo único. A Comissão Gestora do PLS proporá a revisão 
do plano, que será promovida pela unidade de sustentabilidade 
com o apoio das unidades gestoras responsáveis pela execução do 
PLS, no máximo, a cada 2 (dois) anos.

Art. 9o Para cada tema citado no inciso I do art. 7o, deve ser 
criado plano de ações, conforme modelo disponibilizado no portal 
do CNJ, com, no mínimo, os seguintes tópicos: 

I – identificação e objetivo da ação;
II – detalhamento de implementação das ações;
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III – unidades e áreas envolvidas na implementação de cada 
ação e respectivos responsáveis;

IV – cronograma de implementação das ações; e
V – previsão de recursos financeiros, humanos, instrumentais, 

entre outros, necessários para a implementação das ações.
§ 1o O plano de ações referido neste artigo não precisa 

integrar o texto do PLS ou vir como anexo, podendo ser elaborado 
e alterado com autorização e aprovação da Comissão Gestora do 
PLS, na periodicidade que se julgar necessária.

§ 2o O plano de ações deve estar alinhado à proposta 
orçamentária, plano de compras e contratações e demais 
instrumentos de gestão do órgão.

SEÇÃO III
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DO PLS 

Art. 10. Os resultados apurados relativos aos indicadores de 
desempenho e às ações do PLS devem ser avaliados pela Comissão 
Gestora do PLS, pelo menos uma vez ao ano, e devem compor o 
relatório de desempenho do PLS.

Parágrafo único. O relatório de desempenho do PLS deve 
ser publicado no sítio eletrônico do respectivo órgão do Poder 
Judiciário e encaminhado ao CNJ, por meio do PLS-Jud, até o dia 
28 de fevereiro do ano posterior ao que se refere.

Art. 11. O CNJ disponibilizará aos órgãos do Poder Judiciário 
acesso ao PLS-Jud para prestarem as informações referentes aos 
indicadores constantes do Anexo, com o objetivo de padronizar o 
envio e o recebimento de dados e facilitar a análise dos indicadores 
que avaliam o Índice de Desempenho de Sustentabilidade (IDS) do 
Poder Judiciário.

§ 1o A alimentação do PLS-Jud caberá ao responsável 
designado pelo respectivo órgão, que atestará a confiabilidade 
dos dados repassados.

§ 2o Os resultados alcançados pelo órgão, referentes aos 
indicadores constantes do Anexo, devem ser inseridos no PLS-Jud, 
obedecidos os seguintes prazos:

I – para os dados mensais, até o dia 30 do mês subsequente 
ao mês-base;

II – para os dados anuais até o dia 28 de fevereiro do ano 
subsequente ao ano-base.

§ 3o Independentemente da prestação anual de informações 
ao CNJ, os órgãos do Poder Judiciário deverão manter o 
acompanhamento periódico dos indicadores.

Art. 12. O Balanço Socioambiental do Poder Judiciário passa a 
ser denominado Balanço da Sustentabilidade do Poder Judiciário 
e será elaborado e publicado, anualmente, pelo Departamento de 
Pesquisas Judiciárias (DPJ), com informações recebidas via PLS-
Jud.

Art. 13. O CNJ disponibilizará modelo de PLS que poderá ser 
utilizado pelos órgãos do Poder Judiciário.

CAPÍTULO IV
DA UNIDADE DE SUSTENTABLIDADE E DA COMISSÃO 

GESTORA DO PLANO DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL

SEÇÃO I
DA UNIDADE DE SUSTENTABILIDADE

Art. 14. A unidade de sustentabilidade deve ter caráter 
permanente para assessorar o planejamento, a implementação, o 

monitoramento de metas anuais e a avaliação de indicadores de 
desempenho para o cumprimento desta Resolução.

Art. 15. A unidade de sustentabilidade deve, preferencialmente, 
ser subordinada diretamente à Presidência, à Secretaria-Geral ou 
à Diretoria-Geral do órgão do Poder Judiciário.

§ 1o Deverá ser observada a seguinte lotação mínima na 
unidade de sustentabilidade:

I – 3 (três) servidores(as), nos tribunais que possuam mais de 
5.000 servidores do quadro de pessoal;

II – 2 (dois) servidores(as), nos tribunais cuja quantidade de 
servidores seja inferior ao quantitativo mencionado no inciso I;

§ 2o Os órgãos seccionais da Justiça Federal devem criar 
suas próprias unidades, observados os quantitativos mínimos 
estabelecidos no § 1o deste artigo.

Art. 16. São competências da unidade de sustentabilidade:
I – elaborar o PLS em conjunto com as unidades gestoras 

responsáveis pela execução do PLS;
II – monitorar os indicadores e as metas do PLS;
III – elaborar, em conjunto com as unidades gestoras 

responsáveis pela execução do PLS, as ações constantes do plano 
de ações e monitorá-las;

IV – elaborar relatório de desempenho anual do PLS, conforme 
art.10, contendo:

a) consolidação dos resultados alcançados;
b) evolução do desempenho dos indicadores previstos no 

Anexo;
c) análise do desempenho dos indicadores e das ações 

constantes do plano de ações;
V – subsidiar a administração com informações que auxiliem 

a tomada de decisão sob o aspecto social, ambiental, econômico 
e cultural;

VI – estimular a reflexão e a mudança dos padrões 
comportamentais quanto a aquisições, contratações, consumo 
e gestão documental dos órgãos do Poder Judiciário, bem como 
dos quadros de pessoal e auxiliar de cada instituição, em busca de 
posturas mais eficientes, eficazes, responsáveis e inclusivas;

VII – fomentar ações, com o apoio da Comissão Gestora do 
PLS e em conjunto com as unidades gestoras pela execução do 
PLS, que estimulem:

a) o aperfeiçoamento contínuo da qualidade do gasto público;
b) o uso sustentável de recursos naturais e bens públicos;
c) a redução do impacto negativo das atividades do órgão no 

meio ambiente com a adequada gestão dos resíduos gerados;
d) a promoção das contratações sustentáveis;
e) a gestão sustentável de documentos e materiais;
f) a sensibilização e capacitação do corpo funcional e de 

outras partes interessadas;
g) a qualidade de vida no ambiente de trabalho;
h) a promoção da equidade e da diversidade;
i) a inclusão social; e
j) o controle de emissão de dióxido carbono no âmbito do 

órgão do Poder Judiciário.
§ 1o O uso sustentável de recursos naturais e bens públicos 

deve ter como objetivo o combate ao desperdício e o consumo 
consciente, com destaque para a gestão sustentável de documentos 
e materiais com a implementação de processo judicial eletrônico e 
a informatização dos processos e procedimentos administrativos.

§ 2o A adequada gestão dos resíduos gerados deve promover 
a coleta seletiva, com estímulo a sua redução, ao reuso e à 
reciclagem de materiais, e à inclusão socioeconômica dos 
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GOOGLE DRIVE: CRIAR ARQUIVOS, EDITAR, 
COMPARTILHAMENTO DE ARQUIVOS E PERMISSÕES

GOOGLE DRIVE

Primeiros Passos no Google Drive

Armazene seus arquivos com segurança e acesse-os em qual-
quer dispositivo com o Google Drive. Também é possível abrir e edi-
tar seus arquivos em qualquer dispositivo.

Você recebe 15 GB de armazenamento gratuito automatica-
mente e tem a opção de comprar mais espaço de armazenamento.

Seus 15 GB de armazenamento incluem os seguintes serviços:
- Google Drive;
- Google Fotos;
- Gmail.

Meu Drive

Meu Drive é a pasta que contém os arquivos e pastas criados 
por você. Para acessar os arquivos em outros dispositivos, faça login 
na sua Conta do Google.

O que encontrarei em “Meu Drive”?
Os arquivos e pastas que você sincronizar ou dos quais fizer 

upload.
Os Documentos, Planilhas e Apresentações Google criados por 

você.
Acessar o drive.google.com ou fazer o download do aplicativo.
Existem várias maneiras de usar o Google Drive. Para a maior 

flexibilidade, instale o aplicativo no computador e no dispositivo 
móvel.

Opção 1: acesse drive.google.com em um navegador.
Opção 2: faça o download do aplicativo para Android ou iPho-

ne/iPad.
Opção 3: faça o download do aplicativo para computador para 

sincronizar automaticamente os arquivos do computador.

Fazer Upload de Arquivos
Para salvar arquivos em “Meu Drive”, você pode:

Fazer Upload de Arquivos Manualmente.
No computador, é possível fazer upload em drive.google.com 

e a partir da área de trabalho. Você pode fazer upload de arquivos 
para pastas particulares ou compartilhadas.

Arrastar Arquivos para o Google Drive
Acesse drive.google.com no computador.
Abra ou crie uma pasta.
Para fazer upload de arquivos e pastas, arraste-os para a pasta 

do Google Drive.

Usar o Aplicativo Google Drive Para Mac/PC
Instale o aplicativo no computador.
Você verá a pasta “Google Drive”.
Arraste arquivos ou pastas para essa pasta. Será feito o upload 

para o Drive, e você verá os arquivos em drive.google.com.

Sincronizar os Arquivos Automaticamente.

Organizar Arquivos
- Renomear arquivos;
- Criar, mover ou excluir arquivos e pastas;
- Pesquisar e classificar os arquivos;
- Marcar os itens importantes ou favoritos com estrela.

Criar uma Pasta
Acesse drive.google.com.
À esquerda, clique em Novo > Pasta.
Digite um nome para a pasta.
Clique em Criar.

Mover um Arquivo ou uma Pasta
É possível mover itens de qualquer lugar do Google Drive: da 

janela principal, do painel esquerdo ou dos resultados da pesquisa.
Acesse drive.google.com.
Clique com o botão direito do mouse no item que você deseja 

mover.
Clique em “Mover para…” .
Escolha ou crie uma pasta e clique em Mover.

Arrastar para uma Pasta
Acesse drive.google.com.
Clique e mantenha pressionado o item que você deseja mover.
Mova o item para a pasta e solte-o.
Dica: use o painel esquerdo para mover itens para qualquer 

pasta do Google Drive.

Salvar um Item em Várias Pastas
Acesse drive.google.com.
Clique e mantenha pressionado o item que você deseja mover.
No teclado, pressione Shift + Z.
Escolha a pasta desejada.
Clique em Adicionar aqui.

Excluir um Arquivo ou uma Pasta
Acesse drive.google.com.
Clique com o botão direito do mouse no arquivo ou na pasta 

que você deseja excluir.
Clique em Remover.
É possível restaurar um item movido acidentalmente para a li-

xeira.

Observação: para selecionar vários arquivos e pastas, man-



NOÇÕES DE GOOGLE WORKSPACE

116

tenha pressionada a tecla Command (Mac OS X) ou Control (Win-
dows) ao clicar.

Compartilhar Arquivos
Você pode compartilhar arquivos e pastas para permitir que 

outras pessoas os editem, vejam ou comentem.

Compartilhados com Você
Para ver os arquivos que outras pessoas compartilharam com 

você, acesse a seção Compartilhados comigo de “Meu Drive”. 

AGENDA: CRIAR EVENTOS, CONVIDAR PARTICIPANTES, 
AJUSTAR HORÁRIOS, ANEXAR DOCUMENTOS, 

ADICIONAR VIDEOCONFERÊNCIA; TAREFAS 

Agenda

Gaste menos tempo planejando e mais tempo fazendo com 
agendas compartilháveis   que se integram perfeitamente ao 
Gmail, Google Drive, Contatos, Google Sites e Hangouts para que 
você sempre saiba o que precisa ser feito1.

Fonte: https://gsuite.google.com/intl/pt-BR/products/calendar/

Programação Inteligente de Reuniões
Programe eventos rapidamente verificando a disponibilidade 

de colegas de trabalho ou sobrepondo agendas em uma única vi-
sualização. Você pode compartilhar agendas para que as pessoas 
vejam todos os detalhes do evento ou apenas sua disponibilidade.

Fonte: https://gsuite.google.com/intl/pt-BR/products/calen-
dar/

1  https://gsuite.google.com/intl/pt-BR/products/calendar/

Acesso por Laptop, Tablet ou Smartphone
Visualize e edite sua programação em seu smartphone ou ta-

blet. Use nossos aplicativos para dispositivos móveis otimizados ou 
sincronize com a agenda integrada de seu telefone.

Fonte: https://gsuite.google.com/intl/pt-BR/products/calendar/

Publique Agendas na Web
Compartilhe eventos especiais com clientes ou informe 

quando você estará disponível, usando a publicação simplificada 
de agendas. As agendas também podem ser integradas direta-
mente ao Google Sites.

Migração Simplificada de Sistemas Legados
Migre com facilidade sua agenda profissional do Exchange, 

Outlook ou iCal ou diretamente de arquivos .ics e .csv.

Veja se Salas de Reuniões ou Recursos Compartilhados 
estão Disponíveis

Procure e reserve uma sala de conferência com informações 
detalhadas sobre a capacidade e os equipamentos. É fácil reser-
var salas ou recursos compartilhados e adicioná-los a eventos.

Principais Perguntas sobre o Agenda

Posso Criar uma Agenda de Grupo?
Sim. Você pode criar uma agenda acessível a todos em sua 

organização ou a um subconjunto de usuários. Por exemplo, tal-
vez seja necessário ter uma agenda de grupo para eventos como 
festas de equipe e reuniões regulares.

Posso Migrar e Sincronizar todas as minhas Agendas?
Sim. As opções de migração de agendas estão disponíveis 

para vários tipos de agendas, incluindo as de ambientes Lotus 
Notes e Microsoft.

O Google Agenda Possui Lembretes de Eventos?
Sim. Por padrão, o Google Agenda exibe um lembrete pop-up 

10 minutos antes do evento. É possível alterar o horário dos lem-
bretes nas configurações do Agenda.
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Primeiros Passos com o Google Agenda
Você pode usar o Google Agenda para manter-se a par de 

todos os seus eventos2.

Instalar o Google Agenda
- No seu computador, visite o Google Agenda.
- Se você já tiver uma Conta do Google, faça login. Se ainda 

não tiver, clique em Criar uma conta.
- Depois de fazer login, você será encaminhado ao Google 

Agenda.
- Para alterar suas configurações, clique em Configurações 

Configurações no canto superior direito.

Navegadores Compatíveis com o Agenda
Observação: é necessário ativar o JavaScript e os cookies no 

navegador utilizado.
O Google Agenda é compatível com as versões atuais e as prin-

cipais versões anteriores destes navegadores:
- Google Chrome.
- Internet Explorer.
- Microsoft Edge.
- Firefox.
- Safari.

Importar Eventos para o Google Agenda
Você pode transferir seus eventos de outro aplicativo de agen-

da ou outra Conta do Google para o Google Agenda.
Observação: ao importar um evento, os convidados desse 

evento não são importados.

Etapa 1: Exportar Eventos
Exporte seus eventos como um arquivo que você possa impor-

tar para o Google. Escolha uma das opções a seguir:

- Exportar a partir de outro Aplicativo de Agenda
A maioria dos aplicativos de agenda, como o Calendário do 

Outlook ou o Apple Calendar, permite exportar eventos.
1. Abra o aplicativo de agenda no qual seus eventos estão ar-

mazenados. Geralmente é mais fácil fazer isso em um computador 
do que em um smartphone ou tablet.

2. Localize a opção Exportar.
3. Caso você possa escolher entre vários formatos de arqui-

vo, escolha “CSV”. Se estiver usando um dispositivo Apple, escolha 
vCard.

Para mais ajuda, consulte a Central de Ajuda do aplicativo de 
agenda ou tente usar as palavras exportar agenda na sua pesquisa.

O arquivo será salvo na pasta do computador onde seus down-
loads normalmente são armazenados ou no lugar escolhido por 
você ao salvar. Avance para a seção seguinte para importar a agen-
da.

- Exportar a partir de outra Conta do Google
Se você tem mais de uma Conta do Google, pode exportar suas 

agendas de uma conta e importá-las para outra.
1. Em um computador, acesse a Conta do Google a partir da 

qual você deseja exportar. Só é possível exportar em um computa-
dor, não em um smartphone ou tablet.

2  https://support.google.com/calendar/answer/2465776?hl=pt-BR&ref_
topic=3417969

2. Siga as instruções para exportar a agenda. É necessário fazer 
o download de um arquivo ICS para o computador.

3 Faça login na Conta do Google para a qual você deseja im-
portar.

4. Para saber como importar, consulte a próxima etapa.
Observação sobre a sincronização: os eventos importados não 

permanecem sincronizados entre as duas contas. Se você quiser 
sincronizar as agendas, compartilhe sua agenda com a outra conta, 
em vez de exportar os eventos.

Etapa 2: Importar os Eventos para o Google Agenda
Depois de exportar seus eventos, você pode importá-los para 

o Google Agenda.
1. Abra o Google Agenda em um computador. Observação: só 

é possível importar em um computador, não em um smartphone 
ou tablet.

2. No canto superior direito, clique em Configurações Configu-
rações depois Configurações.

3. Clique em Importar e exportar.
4. Clique em Selecionar arquivo no seu computador e selecione 

o arquivo que você exportou. O arquivo precisa ter a extensão “ics” 
ou “csv”.

5. Escolha a agenda para adicionar os eventos importados. Por 
padrão, os eventos são importados para a agenda principal.

6. Clique em Importar.

Se você estiver usando um arquivo ZIP, localize-o no computa-
dor e abra-o. Você verá os arquivos ICS de cada agenda. Extraia os 
arquivos do ZIP e importe cada arquivo ICS separadamente.

Observação: quando você faz a importação a partir de um ar-
quivo CSV, os eventos recorrentes talvez não apareçam dessa for-
ma, mas sim como uma série de eventos únicos na agenda.

Compartilhar sua Agenda com Alguém
Você pode compartilhar sua agenda com familiares e amigos. 

Se você usa o Google Agenda no trabalho, na escola ou em outro 
grupo, é possível delegar o acesso à sua agenda para que outro usu-
ário da organização possa programar e editar eventos. 

Como o Compartilhamento Funciona?
Veja alguns exemplos do que é possível com o compartilha-

mento de agenda:
- Compartilhar sua agenda principal com outras pessoas para 

que elas possam ver sua programação.
- Criar uma nova agenda que possa ser editada por várias pes-

soas, como uma agenda “Família”, à qual todas as pessoas da sua 
família adicionam eventos.

- Delegue acesso à sua agenda para que outro usuário na orga-
nização possa criar e responder a eventos por você.

Quando você adiciona alguém à sua agenda, pode decidir 
como essa pessoa vê os eventos e se ela também pode fazer alte-
rações, como adicionar ou editar eventos. Se você delegar acesso à 
sua agenda, o delegado pode responder a convites, além de criar e 
modificar eventos. Ele também pode gerenciar como sua agenda é 
compartilhada, se você der essa autorização. O delegado não pode 
alterar as configurações da conta, usar listas de tarefas na conta 
do Agenda nem acessar seus contatos, a menos que você dê essa 
autorização. 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 20/2021

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 020/2021

 O EGRÉGIO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRA-
BALHO DA VIGÉSIMA-PRIMEIRA REGIÃO, em Sessão Administrativa 
Extraordinária, hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima 
Senhora Desembargadora do Trabalho Maria do Perpetuo Socorro 
Wanderley de Castro, com a presença dos Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores do Trabalho Eridson João Fernandes Medeiros 
(Vice-Presidente), Carlos Newton Pinto, José Barbosa Filho, Ronaldo 
Medeiros de Souza, Joseane Dantas dos Santos, Auxiliadora Rodri-
gues, Bento Herculano Duarte Neto e Eduardo Serrano da Rocha, 
ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembarga-
dor Ricardo Luís Espíndola Borges, presentes, ainda, o representan-
te do Ministério Público do Trabalho da 21ª Região, Dr. Xisto Tiago 
Medeiros Neto, e a Secretária do Tribunal Pleno, Tatyanna Tinoco 
Bulhões; considerando a discussão em torno da atualização do Re-
gimento Interno do TRT21, RESOLVEU, por unanimidade, aprovar 
os Artigos  1º ao 62, com exceção dos artigos  13 e 24, que serão 

analisados na próxima sessão.

PARTE GERAL

LIVRO I
DO TRIBUNAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º São órgãos da Justiça do Trabalho da 21ª Região:

I – O Tribunal Regional do Trabalho;
 II – Os Juízes do Trabalho.
 Art. 2º O Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região tem 

sede em Natal e jurisdição no Estado do Rio Grande do Norte e é 
composto por 10 (dez) Desembargadores do Trabalho, nomeados 
pelo Presidente da República, na forma estabelecida na Constitui-
ção Federal. Parágrafo único. As atribuições e competências dos De-
sembargadores do Trabalho são aquelas dispostas na Constituição 
Federal, na legislação infraconstitucional e neste Regimento.

Art. 3º As Varas do Trabalho têm sede e jurisdição fixadas em 
lei ou Resolução Administrativa e estão administrativamente subor-
dinadas ao Tribunal.

§ 1º A criação de Municípios, por desmembramento, amplia a 
jurisdição da Vara do Trabalho respectiva, com a inclusão do novo 
Município, podendo o Pleno do Tribunal deliberar diversamente, de 
forma justificada.

 § 2º O Tribunal, depois de instalada a Vara do Trabalho, pode-
rá alterar a sua sede e/ou a sua jurisdição, a partir de iniciativa da 
Presidência e quando constatada a necessidade de otimização da 

prestação jurisdicional, observado o princípio da eficiência, poden-
do ainda deliberar pela criação de postos avançados.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

 Art. 4º O Tribunal, composto por Magistrados vitalícios em nú-
mero estabelecido por lei, tem organização, competência e funções 
definidas pela Constituição Federal, pela legislação infraconstitucio-
nal e por este Regimento.

Art. 5º São órgãos do Tribunal:
I - Tribunal Pleno;
II - Turmas;
III - Presidência;
IV - Vice-Presidência;
V - Corregedoria Regional;
VI - Ouvidoria Regional;
VII - Escola Judicial.
Art. 6º A todos os órgãos jurisdicionais do Tribunal especifica-

dos no artigo 5º cabe o tratamento de “Egrégio” e, aos respectivos 
membros, o de “Excelência”. Parágrafo único. Os Magistrados e o 
representante do Ministério Público do Trabalho usarão vestes ta-
lares nas sessões, na forma e modelo aprovados, e os advogados, 
para fins de sustentação oral, deverão trajar beca.

Art. 7º O Tribunal funcionará na plenitude de sua composição 
ou de forma fracionária, nas sessões das Turmas, observado o quo-
rum mínimo.

§ 1o As Turmas do Tribunal serão compostas por 04 (quatro) 
Desembargadores, sob a presidência de um dos seus membros, 
eleito para tal finalidade por seus integrantes.

§ 2º Não compõem as Turmas o Presidente e o Vice-Presidente 
do Tribunal.

§ 3º Para a composição das Turmas será levada em conta a lista 
de antiguidade, conforme estabelecido no artigo 8º deste Regimen-
to.

§ 4º O Desembargador nomeado para ocupar vacância com-
porá a Turma onde se verificar a vaga, ressalvada a preferência de 
opção manifestada por Desembargador mais antigo.

§ 5º O Pleno e as Turmas poderão funcionar com Juiz Titular de 
Vara do Trabalho convocado, devendo a presidência da sessão ser 
exercida por Desembargador vitalício.

§ 6º Em caso de ausência ou impossibilidade do Desembarga-
dor Presidente, a presidência da sessão do Tribunal Pleno será exer-
cida pelo Desembargador Vice-Presidente.

§ 7º Ausente ou impossibilitado o Desembargador Vice-Presi-
dente, na hipótese do parágrafo anterior, a presidência da sessão 
será exercida pelo Desembargador mais antigo presente ao ato.

§ 8º Na ausência de Desembargador integrante de alguma das 
Turmas, o Vice-Presidente do Tribunal nela atuará, exclusivamente 
com o objetivo de composição do quorum mínimo.

§ 9º Na impossibilidade de o Vice-Presidente atuar na hipótese 
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do parágrafo anterior, em razão de ausência, impedimento ou sus-
peição, será convocado Desembargador de outro órgão fracionário 
ou Juiz Titular de uma das Varas da Capital para a composição do 
quorum mínimo.

§ 10 Na ausência do Presidente da Turma, assumirá a Presi-
dência o seu integrante mais antigo na forma do artigo 8º deste 
Regimento.

Art. 8º A antiguidade dos Desembargadores e dos Juízes Titula-
res de Varas do Trabalho, para efeitos legais e regimentais, observa-
rá a vitaliciedade, com aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

I – posse;
II – exercício, na classe, no Tribunal Regional do Trabalho da 

21a Região;
III – tempo de serviço público federal;
IV – tempo de serviço público;
V – idade.
Parágrafo único. A apuração da antiguidade dos Juízes Substitu-

tos será feita com a observância da data de investidura e, em caso 
de empate, conforme a ordem de classificação no concurso.

Art. 9º. Os Desembargadores, o Presidente, o Vice-Presidente e 
o Ouvidor Regional tomarão posse perante o Tribunal Pleno e pres-
tarão o compromisso de bem cumprir os deveres do cargo, de con-
formidade com a Constituição Federal e as leis da República, lavran-
do-se o respectivo termo em livro especial, que será assinado pelo 
empossado, pelo Presidente do Tribunal e pelo Secretário do Pleno.

§ 1º O ato de posse de Desembargador e o efetivo exercício 
deverão ocorrer dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da pu-
blicação do ato de nomeação ou de promoção, podendo esse prazo 
ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a pedido do interessado ou 
por motivo relevante, a critério do Tribunal Pleno.

§ 2º Quando a nomeação ou a promoção ocorrer durante o 
recesso forense, o Desembargador poderá tomar posse perante o 
Presidente do Tribunal.

§ 3º O Magistrado, para a sua investidura, deverá apresentar 
declaração de bens e demais documentos exigidos por lei e pelas 
normas do Tribunal Superior do Trabalho – TST e dos Conselhos Su-
periores.

Art. 10. Quando dois ou mais Magistrados do Tribunal forem 
parentes consanguíneos ou afins, em linha reta ou colateral, até o 
terceiro grau, o primeiro que votar excluirá a participação do outro 
ou dos outros no julgamento.

Art. 11. Cada gabinete de Desembargador terá a sua composi-
ção equitativa, observados os critérios quantitativos estabelecidos 
pelos Conselhos Superiores.

 § 1º É de indicação do Desembargador o preenchimento dos 
cargos que integram a lotação de seu gabinete.

§ 2º Poderá o Desembargador requisitar, por intermédio da 
Presidência, servidores de outros órgãos do Poder Público, obser-
vado o limite legal.

§ 3º Cabe ao gabinete do Desembargador exercer o controle de 
frequência dos servidores a ele vinculados e fixar o horário de tra-
balho, observadas as disposições legais e regulamentares atinentes.

§ 4º A critério do Desembargador, os servidores poderão tra-
balhar de forma remota, observadas as normas específicas relativas 
ao teletrabalho fixadas pelo Tribunal e Conselhos Superiores.

Art. 12. O Magistrado aposentado, de forma voluntária, por 
implemento de idade ou por invalidez, conservará o título e o trata-
mento inerentes ao cargo.

TÍTULO III
DA DIREÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 14. Os dirigentes em exercício deverão entregar aos diri-
gentes eleitos, em até 20 (vinte) dias contados da eleição, relatório 
circunstanciado com os seguintes elementos básicos:

I – planejamento estratégico;
II – estatística processual;
III – relatório de trabalho das comissões e projetos, se houver;
IV – proposta orçamentária e orçamento com especificação das 

ações e programas, destacando possíveis pedidos de créditos suple-
mentares em andamento, com as devidas justificativas;

V – estrutura organizacional com o detalhamento do Quadro 
de Pessoal, cargos providos, vagos, inativos, pensionistas, cargos 
em comissão e funções comissionadas, indicando a existência ou 
não de servidores cedidos para o Tribunal, bem como em regime de 
contratação temporária;

VI – relação dos contratos em vigor e respectivos prazos de vi-
gência;

VII – sindicâncias e processos administrativos disciplinares in-
ternos, caso existam;

VIII – tomadas de contas especiais em andamento, se houver;
IX – situação atual das contas do Tribunal perante o Tribunal 

de Contas da União, indicando as ações em andamento para cum-
primento de diligências expedidas pela respectiva Corte de Contas, 
caso existentes;

X – o último Relatório de Gestão Fiscal apresentado pela Presi-
dência ao Tribunal de Contas da União, nos termos da Lei Comple-
mentar no 101/2000.

Parágrafo único. O Presidente eleito poderá solicitar dados e 
informações complementares considerados necessários.

Art. 15. Ocorrendo vacância dos cargos listados no artigo 13 
deste Regimento, será realizada eleição suplementar para preen-
chimento da vaga correspondente, que deve ocorrer em até 7 (sete) 
dias a contar da vacância, ou na primeira sessão que se realizar, 
oportunidade em que ocorrerá a posse respectiva, cabendo ao elei-
to cumprir o tempo restante do mandato do antecessor.

§ 1º Na hipótese de vacância do cargo de Presidente, o Desem-
bargador Vice-Presidente ocupará a Presidência até a eleição.

§ 2º correndo vacância após o primeiro ano de mandato, o car-
go de Presidente será exercido pelo Vice-Presidente e os demais 
cargos pelo Desembargador mais antigo, excluídos o Diretor da Es-
cola Judicial e o Ouvidor Regional.

TÍTULO IV
DO TRIBUNAL PLENO

Art. 16. O Tribunal Pleno para efeito dos julgamentos de seus 
feitos, funcionará com seus Desembargadores em exercício e Juízes 
Titulares de Varas em convocação Regimental temporária.

Art. 17. O quorum mínimo de funcionamento do Tribunal Pleno 
é de metade mais um de sua composição, incluído o Presidente.

 Parágrafo único. Na vacância do cargo de Desembargador, o 
Juiz convocado para esse fim integrará o quorum, respeitada a pro-
porcionalidade mínima de dois terços de membros efetivos.

Art. 18. As decisões do Tribunal Pleno serão tomadas pelo voto 
da maioria dos Magistrados presentes e aptos a votar, ressalvadas 
as exceções previstas em lei e neste Regimento.

Parágrafo único. Nas sessões de julgamento, o Presidente:
a) votará em primeiro lugar nas matérias administrativas e 
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constitucionais;
 b) proferirá voto de qualidade em matéria administrativa;
c) somente votará, tratando-se de matéria judiciária, em caso 

de empate, exceto quando compuser o quorum mínimo, não ca-
bendo, neste caso, o voto de qualidade.

Art. 19. Compete ao Tribunal Pleno:
I – Processar e julgar, originariamente:
a) os dissídios coletivos no âmbito de sua jurisdição, suas revi-

sões e os pedidos de extensão das sentenças normativas:
b) os mandados de segurança e os habeas corpus interpostos 

contra atos e decisões, inclusive as administrativas, do próprio Tri-
bunal, do seu Presidente, dos

seus Desembargadores e dos demais Juízes sob a sua jurisdi-
ção;

c) as ações rescisórias dos seus próprios acórdãos, das Turmas 
e das sentenças dos Juízes do Trabalho;

d) os conflitos de competência existentes entre as Turmas do 
Tribunal, entre os relatores de turmas, entre os relatores da própria 
seção e entre as varas do

trabalho;
e) as exceções de suspeição e de impedimento arguidas contra 

seus integrantes;
f) as exceções de incompetência que lhe forem opostas;
g) as habilitações incidentes e as arguições de falsidade em pro-

cessos pendentes de sua decisão;
h) a restauração de autos, quando se tratar de processo de sua 

competência;
i) a impugnação ao valor da causa nos processos de sua com-

petência;
j) as tutelas provisórias relativas aos feitos de sua competência;
II – Processar e julgar, em nível recursal:
a) o agravo regimental, nos processos de sua competência ori-

ginária;
b) os embargos de declaração opostos aos seus acórdãos.
III - editar, modificar ou revogar o verbete de sua jurisprudência 

uniforme, pela maioria dos membros efetivos.
IV – eleger o Presidente, Vice-Presidente e o Ouvidor Regional;
V – elaborar seu Regimento Interno, organizar os seus serviços 

auxiliares e dispor sobre a estruturação do seu quadro de pessoal, 
observados os limites legais;

VI – estabelecer os dias das sessões ordinárias do Tribunal Ple-
no, assim como convocar as extraordinárias, a requerimento da 
maioria dos Desembargadores, com a antecedência de 05 (cinco) 
dias úteis, à exceção da hipótese prevista no artigo 38 da Lei Orgâ-
nica da Magistratura Nacional, quando será imediata, e quando se 
tratar de matéria urgente, sendo tal caráter apreciado previamente 
pelo Tribunal, com observância do preceituado no artigo 62 deste 
Regimento Interno;

 
VII – convocar Juízes Titulares das Varas do Trabalho para subs-

tituição de seus membros, em suas férias, licenças e afastamentos 
superiores a 30 (trinta) dias, observadas as normas constantes des-
te Regimento;

VIII – aprovar as tabelas de diárias e ajuda de custo de seu Pre-
sidente, dos demais Desembargadores, dos Juízes de primeira ins-
tância e de seus servidores;

IX – conceder licença, férias e abono de faltas aos Desembarga-
dores e demais Juízes do Trabalho da 21a Região, e aos servidores 
que lhe sejam subordinados;

X – organizar os seus serviços auxiliares e estabelecer o horá-

rio e o funcionamento dos órgãos da Justiça do Trabalho sob sua 
jurisdição;

XI – determinar aos Juízes do Trabalho a realização dos atos 
processuais e diligências necessárias ao julgamento dos feitos sob 
sua jurisdição;

XII – deliberar sobre a remoção, por permuta, entre Juízes 
Substitutos e entre Juízes Titulares de Varas do Trabalho, observada 
a respectiva classe e a concordância manifesta dos mais antigos na 
classe;

XIII – deliberar sobre a remoção por permuta entre servidores, 
quando envolver integrante de quadro de pessoal de outro Tribu-
nal.

XIV – julgar os processos relativos a afastamento e perda do 
cargo, disponibilidade, remoção e aposentadoria compulsória dos 
Desembargadores e Juízes do  Trabalho;

XV – disciplinar o processamento de verificação de invalidez do 
Magistrado, para fim de aposentadoria, observando-se o procedi-
mento previsto na Lei Orgânica da Magistratura Nacional;

XVI – promover a apuração do descumprimento de deveres 
pelo Magistrado e exercer a atividade censória, bem como decidir 
sobre a imposição de penas disciplinares e responsabilidade civil, 
observado o disposto neste Regimento;

XVII – julgar os processos e os recursos de natureza adminis-
trativa atinentes aos Desembargadores e Juízes do Trabalho da 21a 
Região, aos seus serviços auxiliares e respectivos servidores;

XVIII – julgar as reclamações contra atos administrativos do seu 
Presidente ou de qualquer de seus membros, assim como de Juízes 
de primeira instância e de seus servidores;

XIX – aprovar ou modificar a lista de antiguidade dos Desem-
bargadores e Juízes da 21a Região, organizada anualmente pela Co-
ordenadoria de Gestão de Pessoas, ou por determinação do Presi-
dente do Tribunal, decidindo sobre as reclamações oferecidas pelos 
interessados, dentro de 30 (trinta) dias, a contar de sua publicação;

XX – estabelecer critérios, designar as comissões, aprovar as 
respectivas instruções e a classificação final dos candidatos nos con-
cursos para provimento dos cargos de Juiz do Trabalho Substituto e 
de servidor do quadro de pessoal da Justiça do Trabalho da 21a Re-
gião, que terão validade de até 02 (dois) anos, prorrogável por igual 
período, ressalvada a hipótese de realização de concurso nacional;

XXI – fiscalizar o cumprimento de suas próprias decisões;
XXII – declarar a nulidade dos atos praticados com infração de 

suas decisões, em matéria administrativa;
XXIII – processar e julgar matérias administrativas e medidas 

disciplinares;
XXIV – julgar as reclamações dos servidores contra a apuração 

do tempo de serviço, apresentadas no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do fornecimento da certidão de tempo de serviço pelo 
Serviço de Pessoal;

XXV – impor aos servidores do quadro de pessoal das Secreta-
rias do Tribunal e das Varas do Trabalho, as penas disciplinares de 
sua competência exclusiva;

XXVI – determinar a remessa às autoridades do Poder Público, 
para os fins de direito, das cópias autenticadas de peças de autos ou 
de papéis que conhecer, quando neles ou por intermédio deles tiver 
notícia de fato que constitua crime em que caiba ação pública, e re-
presentar junto às mesmas autoridades, sempre que se fizer neces-
sário, para resguardar a dignidade e a honorabilidade da instituição;

XXVII – impor multas e demais penalidades relativas a atos de 
sua competência;

XXVIII – exercer, em geral, no interesse da Justiça do Trabalho, 
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DOS PRINCÍPIOS E FONTES DO DIREITO DO TRABALHO

Princípios
A palavra princípio traduz, na linguagem corrente, a ideia de começo, início, e, nesta linha, o primeiro momento da existência de algo 

ou de uma ação ou processo. Mas, traz consigo o sentido de causa primeira, raiz, razão e, nesta medida, a ideia de que serve de base a 
alguma coisa. 

Por extensão, significa, ainda, proposição elementar e fundamental que serve de base a uma ordem de conhecimentos e, nesta dimen-
são, proposição lógica fundamental sobre a qual se apoia o raciocínio1.

A palavra, desse modo, carrega consigo a força do significado de proposição fundamental. E é nessa acepção que ela foi incorporada 
por distintas formas de produção cultural dos seres humanos, inclusive o Direito.

Assim, princípio traduz, de maneira geral, a noção de proposições fundamentais que se formam na consciência das pessoas e grupos 
sociais, a partir de certa realidade, e que, após formadas, direcionam-se à compreensão, reprodução ou recriação dessa realidade.

Nessa acepção, princípios políticos, morais ou religiosos, por exemplo, importariam em proposições fundamentais, ideais, resultantes 
de determinado contexto político, cultural ou religioso, que se reportam à realidade como diretrizes de correspondentes condutas polí-
ticas, morais ou religiosas. Em tal sentido, os princípios seriam elementos componentes da visão de mundo essencial que caracteriza as 
pessoas e grupos sociais, resultando de suas práticas cotidianas e sobre elas influindo.

Na dinâmica das pessoas e sociedades, os princípios atuariam como enunciados que refletem e informam, em maior ou menor grau, 
as práticas individuais e sociais correspondentes.

Nas ciências, a palavra princípio é apreendida com sentido similar. Aqui, os princípios correspondem à noção de proposições ideais, 
fundamentais, construídas a partir de uma certa realidade e que direcionam a compreensão da realidade examinada.

Ou proposições que se colocam na base de uma ciência, informando-a. Os princípios atuariam no processo de exame sistemático 
acerca de uma certa realidade, processo que é típico às ciências, iluminando e direcionando tal processo.

Princípios de direito: funções e classificação
No Direito, os princípios cumprem funções diferenciadas. Atuam, na verdade, até mesmo na fase de construção da regra de Direito, 

fase pré-jurídica ou política. Mas será na fase jurídica típica, após consumada a elaboração da regra, que os princípios cumprirão sua atu-
ação mais relevante.

1 – Fase Pré-jurídica ou Política
Na fase pré-jurídica, que é nitidamente política, voltada à construção das regras e institutos do Direito, os princípios despontam como 

proposições fundamentais que propiciam uma direção coerente na construção do Direito. São veios iluminadores à elaboração de regras 
e institutos jurídicos.

Os princípios gerais do Direito e os específicos a determinado ramo normativo tendem a influir no processo de construção das regras 
jurídicas, orientando o legislador no desenvolvimento desse processo. Nesse momento, os princípios atuam como verdadeiras fontes ma-
teriais do Direito, na medida em que se postam como fatores que influenciam na produção da ordem jurídica.

Essa influência política dos princípios é, contudo, obviamente limitada. É que as principais fontes materiais do Direito situam-se fora 
do sistema jurídico, consubstanciando-se fundamentalmente nos movimentos sociopolíticos e correntes político-filosóficas e econômicas 
que provocam e condicionam a elaboração normativa.

2 – Fase Jurídica
Na fase propriamente jurídica, os princípios desempenham funções diferenciadas e combinadas, classificando-se segundo a função 

específica assumida. Surgem, nesse caso, em um plano, os princípios descritivos (ou informativos), que cumprem papel relevante na inter-
pretação do Direito.

A seu lado, os princípios normativos subsidiários, que cumprem papel destacado no processo de integração jurídica (normas suple-
tivas). Por fim, os princípios normativos próprios ou concorrentes, que atuam com natureza de norma jurídica, independentemente da 
necessidade de ocorrência da integração jurídica.

Ressalte-se que não há um grupo de princípios exclusivamente descritivos contraposto a outro grupo, ainda que mais restrito, de 
princípios exclusivamente normativos. Qualquer princípio geral de Direito, ou os específicos a ramo jurídico especial, cumprem os papéis 
interpretativos, normativos subsidiários e normativos próprios ou concorrentes.

1 [ DELGADO, Mauricio Godinho. Curso de direito do trabalho: obra revista e atualizada conforme a lei da reforma trabalhista e inovações normativas e 
jurisprudenciais posteriores — 18. ed.— São Paulo: LTr, 2019.]



NOÇÕES DE DIREITO DO TRABALHO

152

As funções desempenhadas é que se diferenciam, sem que 
impliquem a existência de categorias incomunicáveis de princípios 
gerais do Direito.

A) Princípios Descritivos (ou Informativos): Na fase jurídica, os 
princípios atuam, em primeiro lugar, como proposições ideais que 
propiciam uma direção coerente na interpretação da regra de Direi-
to. São veios iluminadores à compreensão da regra jurídica cons-
truída.

Cumprem, aqui, sua função mais clássica e recorrente, como 
veículo de auxílio à interpretação jurídica. Nesse papel, os princí-
pios contribuem no processo de compreensão da regra e institutos 
jurídicos, balizando-os à essência do conjunto do sistema de Direito.

São chamados princípios descritivos ou informativos, na me-
dida em que asseguram uma leitura reveladora das orientações 
essenciais da ordem jurídica analisada. Os princípios informativos 
ou descritivos não atuam, pois, como fonte formal do Direito, mas 
como instrumental de auxílio à interpretação jurídica.

B) Princípios Normativos Subsidiários: Podem os princípios, 
entretanto, em segundo lugar, cumprir o papel de fontes formais 
supletivas do Direito. Atuam como fontes normativas subsidiárias, à 
falta de outras regras jurídicas utilizáveis pelo intérprete e aplicador 
do Direito em face de um singular caso concreto.

A proposição ideal consubstanciada no princípio incide sobre 
o caso concreto, como se fosse regra jurídica específica. É o que se 
passa em situações de recurso necessário à integração jurídica, em 
decorrência de falta de regras jurídicas aplicáveis no conjunto das 
fontes normativas principais existentes.

Denominam-se princípios normativos subsidiários, na medida 
em que atuam como verdadeiras regras jurídicas em face de casos 
concretos não regidos por fonte normativa principal da ordem ju-
rídica. A função normativa subsidiária dos princípios, embora mais 
rara do que sua função interpretativa, corresponde, curiosamente, 
àquela especialmente citada por texto expresso da legislação.

É o que se passa quando a lei autoriza o recurso, pelo juiz, à 
integração jurídica (art. 8º, CLT; art. 4º, Lei de Introdução ao Código 
Civil; art. 126 do antigo CPC).

C) Princípios Normativos Próprios ou Concorrentes: Parte im-
portante da doutrina jurídica ocidental mais notável agrega outra 
função às duas tradicionais já amplamente reconhecidas: trata-se 
da função normativa própria dos princípios. Ou seja, os princípios 
atuam também como norma jurídica própria, ostentando, desse 
modo, natureza de efetivas normas jurídicas.

Esta mais recente compreensão sedimentou-se, em distintas 
vertentes, dimensões e abrangência, na segunda metade do século 
XX, na obra de célebres juristas, principalmente autores de Filosofia 
do Direito e do Direito Constitucional.

Dessa maneira, a clássica função interpretativa age, pois, em 
concurso com a função normativa, ajustando as regras do Direito 
ao sentido essencial de todo o ordenamento. Por isso se pode falar 
também em uma função simultaneamente interpretativa/normati-
va, resultado da associação das duas funções específicas (a descriti-
va e a normativa), que agem em conjunto, fusionadas, no processo 
de compreensão e aplicação do Direito.

Princípios constitucionais do trabalho
A Constituição da República Federativa do Brasil se caracteriza 

por uma matriz essencialmente humanística, democrática, social e 

inclusiva, buscando arquitetar, no País, um verdadeiro Estado De-
mocrático de Direito, caracterizado por três pilares estruturantes: a 
centralidade da pessoa humana na ordem jurídica, social e econô-
mica, com a sua dignidade; a presença de uma sociedade política 
efetivamente democrática e inclusiva; a presença também de uma 
sociedade civil igualmente democrática e inclusiva.

Para tanto, a Constituição de 1988 firmou, enfaticamente, largo 
elenco de princípios voltados a explicitar a sua matriz civilizatória 
distintiva. Entre esses, destacam-se os princípios constitucionais do 
trabalho. Tais princípios não são necessariamente trabalhistas; al-
guns, inclusive, atuam em diversos outros campos do Direito.

Porém, na concepção e no formato construído pela Constitui-
ção da República, eles atuam também no sentido de enfatizarem a 
profunda e ampla relevância que a pessoa humana e o valor traba-
lho ostentam na seara constitucional e, desse modo, na vida jurídi-
ca, institucional, econômica e social.

Arrolam-se, de maneira sintética, os seguintes princípios cons-
titucionais do trabalho:

a) princípio da dignidade da pessoa humana;
b) princípio da centralidade da pessoa humana na vida socioe-

conômica e na ordem jurídica;
c) princípio da valorização do trabalho e do emprego;
d) princípio da inviolabilidade do direito à vida;
e) princípio do bem-estar individual e social;
f) princípio da justiça social;
g) princípio da submissão da propriedade à sua função socio-

ambiental;
h) princípio da não discriminação;
i) princípio da igualdade, especialmente a igualdade em senti-

do material;
j) princípio da segurança;
k) princípio da proporcionalidade e da razoabilidade;
l) princípio da vedação do retrocesso social.

Estudar e compreender o Direito do Trabalho, contemporanea-
mente, é estudar e compreender, antes de tudo, o sentido da matriz 
constitucional de 1988, em particular o rol de seus princípios cons-
titucionais do trabalho.

Princípios jurídicos gerais aplicáveis ao direito do trabalho – 
adequações

A par dos princípios constitucionais do trabalho, supra indica-
dos, existem princípios gerais de todo o Direito que têm inquestio-
nável aplicação no âmbito especializado do Direito do Trabalho. São 
princípios que tendem a incorporar as diretrizes centrais da pró-
pria noção do Direito (ilustrativamente, os princípios da lealdade 
e boa-fé ou da não alegação da própria torpeza) ou as diretrizes 
centrais do conjunto dos sistemas jurídicos contemporâneos oci-
dentais (como, ilustrativamente, o princípio da inalterabilidade dos 
contratos).

Tendem a ser, portanto, princípios que se irradiam por todos 
os segmentos da ordem jurídica, cumprindo o relevante papel de 
assegurar organicidade e coerência integradas à totalidade do uni-
verso normativo de uma sociedade política. Nessa linha, os princí-
pios gerais, aplicando-se aos distintos segmentos especializados do 
Direito, preservam a noção de unidade da ordem jurídica, manten-
do o Direito como um efetivo sistema, isto é, um conjunto de partes 
coordenadas.

Qualquer dos princípios gerais que se aplique ao Direito do 
Trabalho sofrerá, evidentemente, uma adequada compatibilização 
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com os princípios e regras próprias a este ramo jurídico especializa-
do, de modo que a inserção da diretriz geral não se choque com a 
especificidade inerente ao ramo justrabalhista.

Esse processo de adequação será, obviamente, mais extenso 
naqueles específicos pontos objetivados pelo princípio geral em 
que, topicamente, se realçar a identidade singular do Direito do 
Trabalho perante o conjunto do sistema jurídico em geral.

Princípios Gerais – adequações
Um dos mais importantes princípios gerais do Direito aplicáveis 

ao ramo justrabalhista seria o da inalterabilidade dos contratos, que 
se expressa no conhecido aforismo pacta sunt servanda. Informa 
tal princípio que os ajustes contratuais firmados pelas partes não 
são modificáveis ao longo do prazo de sua vigência, impondo-se ao 
cumprimento fiel pelos pactuantes.

Contudo, o processo de adequação desse princípio geral du-
rante seu ingresso no Direito do Trabalho foi muito intenso. A in-
tensidade de adequação desfigurou a matriz civilista, dando origem 
a uma diretriz justrabalhista própria, o princípio da inalterabilidade 
contratual lesiva.

Desse modo, torna-se mais correto e prático examinar a re-
ferência histórica ao princípio geral do Direito Civil no âmbito do 
estudo específico sobre o princípio especial do ramo juslaborativo.

Há três princípios gerais do Direito, conceitualmente relacio-
nados entre si, que, seja no conjunto sistemático que representam, 
seja na identidade ideal singular de cada um, assumem inquestio-
nável importância na área justrabalhista. Trata-se dos princípios da 
lealdade e boa-fé, da não alegação da própria torpeza e, ainda, do 
princípio do efeito lícito do exercício regular do próprio direito, este 
incorporando seu contrário, consubstanciado na vedação à prática 
do abuso do direito.

O princípio da razoabilidade, de larga aplicação em qualquer 
segmento jurídico, também claramente atua no ramo justrabalhis-
ta. Outro princípio jurídico geral de grande interesse ao Direito do 
Trabalho é o da inexistência de ilícito e respectiva penalidade sem 
prévia norma legal instituidora: o princípio da tipificação legal de 
ilícitos e penas.

Princípios específicos ao direito do trabalho
O Direito Material do Trabalho desdobra-se em um segmento 

individual e um segmento coletivo, cada um possuindo regras, ins-
titutos e princípios próprios. Toda a estrutura normativa do Direito 
Individual do Trabalho constrói-se a partir da constatação fática da 
diferenciação social, econômica e política básica entre os sujeitos 
da relação jurídica central desse ramo jurídico específico.

Em tal relação, o empregador age naturalmente como ser cole-
tivo, isto é, um agente socioeconômico e político cujas ações, ainda 
que intraempresariais, têm a natural aptidão de produzir impacto 
na comunidade mais ampla.

Em contrapartida, no outro polo da relação inscreve-se um ser 
individual, consubstanciado no trabalhador que, como sujeito desse 
vínculo sócio jurídico, não é capaz, isoladamente, de produzir, como 
regra, ações de impacto comunitário. Essa disparidade de posições 
na realidade concreta fez emergir um Direito Individual do Traba-
lho largamente protetivo, caracterizado por métodos, princípios e 
regras que buscam reequilibrar, juridicamente, a relação desigual 
vivenciada na prática cotidiana da relação de emprego.

O Direito Coletivo, ao contrário, é um ramo jurídico construí-
do a partir de uma relação entre seres teoricamente equivalentes: 
seres coletivos ambos, o empregador de um lado e, de outro, o ser 

coletivo obreiro, mediante as organizações sindicais. Em correspon-
dência a esse quadro fático distinto, surgem, obviamente, no Di-
reito Coletivo, categorias teóricas, processos e princípios também 
distintos.

A compreensão global do Direito do Trabalho impõe, é claro, 
a compreensão acerca dos princípios específicos de seu segmento 
juscoletivo. É que o Direito Coletivo atua sobre o Direito Individual, 
produzindo-lhe importante universo de regras jurídicas, consubs-
tanciado no conjunto de diplomas autônomos que compõem sua 
estrutura normativa (notadamente, Convenção e Acordo Coletivo 
de Trabalho).

Desse modo, o Direito Coletivo pode alterar o conteúdo do Di-
reito Individual do Trabalho, ao menos naqueles setores socioeco-
nômicos em que incidam seus específicos diplomas. Desde a Cons-
tituição de 1988, a propósito, ampliou-se o potencial criativo do 
Direito Coletivo, lançando ao estudioso a necessidade de pesquisar 
os critérios objetivos de convivência e assimilação entre as normas 
autônomas negociadas e as normas heterônomas tradicionais da 
ordem jurídica do país.

Por esta razão, o estudo feito neste Capítulo sobre os princípios 
especiais do Direito do Trabalho (e Direito Individual do Trabalho), 
a par dos princípios gerais aplicáveis ao ramo justrabalhista, não 
dispensa, de modo algum, o correspondente estudo sobre os prin-
cípios especiais do Direito Coletivo.

Princípios de direito individual do trabalho
Os princípios especiais do Direito Individual do Trabalho (ou Di-

reito do Trabalho) são diversos, alcançando mais de uma dezena de 
proposições. À medida que o ramo juslaboral desenvolve-se (e já 
são mais de 150 anos de evolução no mundo ocidental), novos prin-
cípios são inferidos do conjunto sistemático de sua cultura, regras e 
institutos peculiares.

Os mais importantes princípios especiais justrabalhistas indica-
dos pela doutrina resumem-se em um grande grupo de nove prin-
cípios especiais forma aquilo que denominamos núcleo basilar dos 
princípios especiais do Direito do Trabalho (ou Direito Individual do 
Trabalho).

Tais princípios formam o núcleo justrabalhista basilar por, a um 
só tempo, não apenas incorporarem a essência da função teleoló-
gica do Direito do Trabalho, como por possuírem abrangência am-
pliada e generalizante ao conjunto desse ramo jurídico, tudo isso 
sem que se confrontem de maneira inconciliável com importantes 
princípios jurídicos gerais, externos ao ramo jurídico especializado. 
O potencial vinculante, indutor e de generalização desses princípios 
sobre o conjunto do ramo jurídico especializado é, desse modo, 
mais forte e abrangente do que o característico aos demais princí-
pios especiais do Direito Laboral.

Isso significa que sem a presença e observância cultural e nor-
mativa desse núcleo basilar de princípios especiais, ou mediante a 
descaracterização acentuada de suas diretrizes indutoras, compro-
mete-se a própria noção de Direito do Trabalho em certa socieda-
de histórica concreta. Há certos princípios justrabalhistas especiais 
francamente controvertidos, e que, por isso, devem ser examina-
dos em separado (afinal, os princípios são grandes luminares, e a 
própria dúvida, se consistente, sobre sua real existência, sentido, 
extensão e validade já compromete grande parte de seu próprio 
papel central).

Trata-se do princípio in dubio pro operário, se e quando apli-
cado ao terreno dos fatos, isto é, à análise da prova no processo 
judicial trabalhista. A seu lado, também estigmatizado pela contro-
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DA JUSTIÇA DO TRABALHO: ORGANIZAÇÃO E 
COMPETÊNCIA

Organização e Competência
De antemão, destaca-se que cabe à Justiça do Trabalho promo-

ver a conciliação e o julgamento das ações judiciais entre trabalha-
dores e empregadores. 

Além disso, ela também é responsável pela resolução de outros 
litígios oriundos da relação de trabalho, tendo que lidar ainda, com 
demandas advindas do cumprimento de suas próprias sentenças, 
incluindo nesse rol, sentenças de ordem coletiva.

A Justiça Trabalhista possui fundamento respaldado no art. 111 
da Constituição Federal de 1.988. Vejamos:

Art. 111. São órgãos da Justiça do Trabalho:
I - o Tribunal Superior do Trabalho;
II - os Tribunais Regionais do Trabalho;
III - Juízes do Trabalho

A supracitada disposição legal, também se encontra disposta 
no art. 644 da Consolidação das Leis do Trabalho:

Art. 644 - São órgãos da Justiça do Trabalho
a) o Tribunal Superior do Trabalho
b) os Tribunais Regionais do Trabalho
c) as Juntas de Conciliação e Julgamento ou os Juízos de Direito. 

Desse modo, ressalta-se que a organização da Justiça do traba-
lho é formada pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST), pelos Tribu-
nais Regionais do Trabalho (TRT’s) e pelas varas ordinárias nas quais 
atuam os juízes de primeira instancia. 

Desse modo, segundo esse dispositivo legal constitucional, te-
mos:

ESTRUTURA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
 (Justiça Federal)

T S T: Art. 111-A e demais dispositivos, CFB/88:
– Instância Suprema;
– Sede na Capital da República;
– Possui jurisdição em todo o território nacional.

T R T: Art. 115, CFB/88 e Art. 674 CLT
– Segunda Instância;
– Sede nos Estados;
– Possui jurisdição em esfera estadual;
– Possui 24 regiões;
– Exceção: Estado de São Paulo com 2 Tribunais (2ª e 1ª Regi-

ões);
– 8ª Região: Amapá e Pará;
– 11ª Região: Amazonas e Roraima;
– 14ª Região: Rondônia e Acre.

VARAS DO TRABALHO/JUÍZES DE DIREITO Art. 116, CFB/88 e 
Art. 644, alínea “c) CLT(Juntas de Conciliação e Julgamento ou Ju-
ízos de Direito).

– 1ª Instância;
– Abrange todo o território da comarca que possui sede e pode 

ser estendida ou restringida apenas mediante disposição de lei.

De modo geral, as competências da Justiça Trabalhista giram 
em torno dos dissídios coletivos e individuais, acoplando a relação 
empregado e empregador, além de englobar também, as relações 
individuais com órgãos coletivos, que se concretizam por meio da 
formação sindical. Além disso, abarcam também as relações entre 
os entes coletivos.

No tocante à legislação infraconstitucional, é a Consolidação 
das Leis do Trabalho –CLT, Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943 com suas atualizações, que rege as leis trabalhistas. 

Nesse sentido, vejamos o que determina o artigo 643 da CLT:
Art. 643 - Os dissídios, oriundos das relações entre emprega-

dos e empregadores bem como de trabalhadores avulsos e seus to-
madores de serviços, em atividades reguladas na legislação social, 
serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo com o presente 
Título e na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho

§1º - As questões concernentes à Previdência Social serão de-
cididas pelos órgãos e autoridades previstos no Capítulo V deste 
Título e na legislação sobre seguro social.

 §2º - As questões referentes a acidentes do trabalho continu-
am sujeitas a justiça ordinária, na forma do Decreto n. 24.637, de 10 
de julho de 1934, e legislação subsequente.

§3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar 
e julgar as ações entre trabalhadores portuários e os operadores 
portuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes 
da relação de trabalho.

 Além disso, determina o art. 645 da CLT, que o serviço da Jus-
tiça do Trabalho é relevante e obrigatório, ninguém dele podendo 
eximir-se, salvo motivo devidamente justificado.

No tocante à competência da Justiça do Trabalho, pontua-se 
que a Constituição Federal de 1.988, por meio do artigo 114, dispõe 
o seguinte:

COMPETÊNCIAS DA JUSTIÇA DO TRABALHO (Art. 114, CFB/88)
PROCESSAR E JULGAR:
– I. As ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 

entes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

– II. As ações que envolvam exercício do direito de greve;
– III. As ações sobre representação sindical, entre sindicatos, 

entre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregado-
res;

– IV. Os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, 
quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;

– V. Os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 
trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o;
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– VI. As ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 
decorrentes da relação de trabalho;

– VII. As ações relativas às penalidades administrativas impos-
tas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho;

– VIII. As execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sen-
tenças que proferir;

– IX. Outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei. 

De outro lado, vale a pena conferir como funciona a competên-
cia da Justiça do trabalho sob o ângulo doutrinário.

Da Competência em Razão da Matéria
Aqui, a competência trabalhista em razão da matéria é fixada 

em razão da causa de pedir e do pedido deduzido. 
Sobre o assunto, infere-se que o Supremo Tribunal Federal in-

corporou a competência em razão da matéria a inúmeros prece-
dentes daquela Corte. Assim, caso uma ação seja postulada e seja 
verificado que nela, tanto a causa de pedir, quanto o próprio pedido 
se sustentam numa relação trabalhista sob a égide da CLT, a compe-
tência será para julgamento desta causa será da Justiça do Trabalho.

Da Competência em Razão das Pessoas
É de competência da Justiça do Trabalho eliminar conflitos exis-

tentes entre empregadores e empregados, envolvidos de modo di-
reto no polo passivo e ativo da ação trabalhista proposta. 

Destaca-se que o teor do artigo 114 da CFB/88 já mencionado 
nesse estudo, abrange tanto a competência em razão da matéria 
como a competência em razão das pessoas.

Da Competência em Razão do Lugar
A competência em razão do lugar, também é como competên-

cia territorial e possui liame com a limitação geográfica na qual atua 
o órgão jurisdicional.

Na seara trabalhista, esta espécie de competência possui no 
art. 651 da CLT e em regra, não é cabível a aplicação subsidiária do 
Código de Processo Civil, pois, o texto consolidado não se encontra 
passível de qualquer espécie de omissão. 

Desta maneira, quando da análise do local em que determina-
da reclamação deverá ser proposta, é preciso que sejam considera-
dos somente os critérios celetistas.

Assim, esta competência é considerada como um tipo de deli-
mitação territorial da jurisdição onde os órgãos jurisdicionais traba-
lhistas são distribuídos pelo território nacional em locais adequados 
ao atendimento das demandas trabalhistas, e em cada um desses 
locais, deverá atuar o poder jurisdicional nos limites da circunscri-
ção onde se encontrarem sediados.

Da Competência Material Derivada
Para que seja concretizada, são necessários os seguintes crité-

rios:
a) Que haja uma lide oriunda da relação de trabalho; e
b) Que não haja lei que afaste de maneira expressa, que a com-

petência para apreciação da matéria seja de competência da Justiça 
do Trabalho.

Da Competência para Processar e Julgar Ações das Relações 
de Trabalho

Por meio da Emenda Constitucional nº 45/2004, a competên-
cia da Justiça do Trabalho passou por notável ampliação, sendo-lhe 
concedido maior projeção de transferência de demandas que ou-
trora eram julgadas pela Justiça Comum ou pela Justiça Federal.

Referente a esta espécie de competência, dispõe a EC nº 
45/2004, in verbis:

Art. 114 - Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
I - As ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os en-

tes de direito público externo e da administração pública direta e 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

II - As ações que envolvam exercício do direito de greve;
III - As ações sobre representação sindical, entre sindicatos, en-

tre sindicatos e trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;
IV - Os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , 

quando o ato questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;
V - Os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição 

trabalhista, ressalvado o disposto no art. 102, I, o ;
VI - As ações de indenização por dano moral ou patrimonial, 

decorrentes da relação de trabalho;
VII - As ações relativas às penalidades administrativas impos-

tas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de 
trabalho;

VIII - A execução, de ofício, das contribuições sociais previstas 
no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sen-
tenças que proferir;

IX - Outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, 
na forma da lei.

Da Competência para Processar e Julgar Ações de Danos Mo-
rais

Devidamente regulamentado pelo artigo 114, inciso VI da 
Constituição Federal de 1988, está claramente estabelecida a com-
petência da Justiça do Trabalho para processar e julgar ações de 
indenização decorrentes de dano moral ou patrimonial, oriundas 
da relação de trabalho. 

Esta prerrogativa possui amparo na Súmula nº 392 (redação 
atualizada), do Tribunal Superior do Trabalho que determina o se-
guinte:

– “Súmula nº 392 – TST - DANO MORAL E MATERIAL. RELAÇÃO 
DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Nos ter-
mos do art. 114, inc. VI, da Constituição da República, a Justiça do 
Trabalho é competente para processar e julgar ações de indeniza-
ção por dano moral e material decorrentes da relação de trabalho, 
inclusive as oriundas de acidente de trabalho e doenças a ele equi-
paradas, ainda que propostas pelos dependentes ou sucessores do 
trabalhador falecido”.

Competência para Processar e Julgar Ações de Pedidos de Da-
nos Morais Indiretos de Acidente do Trabalho

Sobre esta competência, a Súmula vinculante nº 22 do Supre-
mo Tribunal Federal, rege o assunto. Vejamos:

“Súmula Vinculante nº 22 – STF - A Justiça do Trabalho é com-
petente para processar e julgar as ações de indenização por danos 
morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho propos-
tas por empregado contra empregador, inclusive aquelas que ainda 
não possuíam sentença de mérito em primeiro grau quando da pro-
mulgação da Emenda Constitucional nº 45/04”.
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DAS VARAS DO TRABALHO, DOS TRIBUNAIS 
REGIONAIS DO TRABALHO E DO TRIBUNAL SUPERIOR 

DO TRABALHO: JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA

Das Varas do Trabalho - Jurisdição e Competência
A Vara do Trabalho é a primeira instância das ações de compe-

tência da Justiça do Trabalho, sendo competente para julgar confli-
tos individuais surgidos nas relações trabalhistas. Tais controvérsias 
chegam à Vara, na forma de Reclamação Trabalhista.

A Vara é composta por um Juiz do Trabalho titular e um Juiz do 
Trabalho substituto.

De acordo com Tribunal Superior do Trabalho, as Varas do Tra-
balho se encontram distribuídas da seguinte forma:

DISTRIBUIÇÃO DAS VARAS (TST, critério regional):
– 1ª Região: Rio de Janeiro;
– 2ª Região: São Paulo;
– 3ª Região: Minas Gerais;
– 4ª Região: Rio Grande do Sul;
– 5ª Região: Bahia;
– 6ª Região: Pernambuco;
– 7ª Região: Ceará;
– 8ª Região: Pará/Amapá;
– 9ª Região: Paraná;
– 10ª Região: DF/Tocantins;
– 11ª Região: Amazonas/Roraima;
– 12ª Região: Santa Catarina;
– 13ª Região: Paraíba;
– 14ª Região: Rondônia/Acre;
– 15ª Região: Campinas;
– 16ª Região: Maranhão;
– 17ª Região: Espírito Santo;
– 18ª Região: Goiás;
– 19ª Região: Alagoas;
– 20ª Região: Sergipe;
– 21ª Região: Rio Grande do Norte;
– 22ª Região: Piauí;
– 23ª Região: Mato Grosso; e
– 24ª Região: Mato Grosso do Sul.

Fonte:https://www.tst.jus.br/web/estatistica/vt/orgaos 
>12/08/23

De acordo com o art. 652 da Consolidação da leis do Trabalho – 
CLT, Decreto-Lei nº 5452/43, com redação dada pela Lei nº 13.467, 
de 2017, é competência das varas do Trabalho, conciliar e julgar:

– Os dissídios em que se pretenda o reconhecimento da estabi-
lidade de empregado;

– Os dissídios concernentes à remuneração, férias e indeniza-
ções por motivo de rescisão do contrato individual de trabalho;

– Os dissídios resultantes de contratos de empreitadas em que 
o empreiteiro seja operário ou artífice;

– Os demais dissídios concernentes ao contrato individual de 
trabalho;

– As ações entre trabalhadores portuários e os operadores por-
tuários ou o Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da 
relação de trabalho;

– Processar e julgar os inquéritos para apuração de falta grave;

– Julgar os embargos opostos às suas próprias decisões;
– Impor multas e demais penalidades relativas aos atos de sua 

competência; e
– Decidir quanto à homologação de acordo extrajudicial em 

matéria de competência da Justiça do Trabalho. 
– NOTA: Terão preferência para julgamento os dissídios sobre 

pagamento de salário e aqueles que derivarem da falência do em-
pregador, podendo o Presidente da Junta, a pedido do interessado, 
constituir processo em separado, sempre que a reclamação tam-
bém versar sobre outros assuntos. (Parágrafo Único, art. 652, CLT).

Dos Tribunais Regionais do Trabalho - Jurisdição e Competência
Sobre o tema, vejamos como é realizada a composição dos Tri-

bunais Regionais, nos termos do art. 670 da CLT:

COMPOSIÇÃO DOS TRIBUNAIS REGIONAIS (TRTs):
1ª e 2ª Regiões: Onze juízes togados, vitalícios + seis juízes clas-

sistas, temporários.
3ª e 4ª Regiões: Oito juízes togados, vitalícios + quatro classis-

tas, temporários
5ª e 6ª Regiões: Sete juízes togados, vitalícios + dois classistas, 

temporários.
7ª e 8ª Regiões: Seis juízes togados, vitalícios + dois classistas, 

temporários.

OBS. Importante: Todos os juízes deverão ser nomeados pelo 
Presidente da República.

Feita esta explicação acerca da composição dos TRTs, é impor-
tante destacar que há um primeiro suplente e um segundo suplente 
para o presidente, e um suplente para cada vogal.

Além disso, nos Tribunais Regionais que forem por constituí-
dos seis ou mais juízes togados, e menos de onze, serão escolhidos 
dentre eles:

a) Um, dentre advogados;
b) Um, dentre membros do Ministério Público da União junto à 

Justiça do Trabalho; e
c) Os demais, dentre juízes do Trabalho Presidente de Junta da 

respectiva Região.
Ademais, ressalta-se que os juízes classistas a que se refere 

o artigo 670 da CLT, (mencionado acima), representarão de modo 
igual, empregadores e empregados, havendo sempre, um suplente 
para cada Juiz classista.

Vale destacar que os Tribunais Regionais, dentro respectivo 
regimento interno, disporão acerca da substituição de seus juízes, 
devendo serem observados, na convocação de juízes inferiores, os 
critérios de livre escolha e antiguidade, alternadamente.

Desse modo, dentre os seus juízes togados, os TRTs elegerão os 
respectivos Presidente e Vice-Presidente, bem como os Presidentes 
de Turmas, onde estas existirem.

Os Tribunais Regionais da 1ª e 2ª Regiões são divididos em Tur-
mas, facultada essa divisão aos constituídos de pelo menos, doze 
juízes, com cada composta da seguinte forma:

a) Três juízes togados; e 
b) Dois juízes classistas, sendo um representante dos emprega-

dos e outro dos empregadores
Em sua composição plena, os TRTs estão sob os seguintes cri-

térios: 
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NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO 
BRASILEIRA

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS 
E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITOS 

SOCIAIS; NACIONALIDADE; DOS DIREITOS POLÍTICOS

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma relação 
jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma situação 

fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
na Carta Política, sopesando a incidência de cada um no caso con-
creto, preservando ao máximo os direitos e garantias fundamentais 
constitucionalmente consagrados.
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Os quatro status de Jellinek
a) status passivo ou subjectionis: quando o indivíduo se encon-

tra em posição de subordinação aos poderes públicos, caracterizan-
do-se como detentor de deveres para com o Estado;

b) status negativo: caracterizado por um espaço de liberdade 
de atuação dos indivíduos sem ingerências dos poderes públicos;

c) status positivo ou status civitatis: posição que coloca o indi-
víduo em situação de exigir do Estado que atue positivamente em 
seu favor;

d) status ativo: situação em que o indivíduo pode influir na for-
mação da vontade estatal, correspondendo ao exercício dos direi-
tos políticos, manifestados principalmente por meio do voto.

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; REGIME JURÍDICO ADMINIS-
TRATIVO; PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; PRINCÍPIOS ADMINISTRATI-
VOS IMPLÍCITOS

Conceito
O vocábulo “regime jurídico administrativo” se refere às 

inúmeras particularidades que tornam a atuação da administração 
pública individualizada nos momentos em que é comparada com 
a atuação dos particulares de forma generalizada. Possui sentido 
restrito, restando-se com a serventia única de designar o conjunto de 
normas de direito público que caracterizam o Direito Administrativo 
de modo geral, estabelecendo, via de regra, prerrogativas que 
colocam a Administração Pública em posição privilegiada no que 
condiz às suas relações com os particulares, bem como restrições, 
que tem o fulcro de evitar que ela se distancie da perseguição que 
não deve cessar no sentido da consecução do bem comum.

Desta forma, de maneira presumida, o Regime Jurídico 
Administrativo passa a atuar na busca da consecução de interesses 
coletivos por meio dos quais a Administração usufrui de vantagens 
não extensivas aos particulares de modo geral, como é o caso do 
poder de desapropriar um imóvel, por exemplo. Assim sendo, a 
Administração Pública não pode abrir mão desses fins públicos, 
ou seja, ao agente público não é lícito, sem a autorização da lei, 
transigir, negociar, renunciar, ou seja, dispor de qualquer forma de 
interesses públicos, ainda que sejam aqueles cujos equivalentes no 
âmbito privado, seriam considerados via de regra disponíveis, como 
o direito de cobrar uma pensão alimentícia, por exemplo.

Nesse sentido, pode-se se afirmar que a supremacia do interesse 
público se encontra eivada de justificativas para a concessão de 
prerrogativas, ao passo que a indisponibilidade de tal interesse, 
por sua vez, passa a impor a estipulação de restrições e sujeições à 
atuação administrativa, sendo estes os princípios da Administração 
Pública, que nesse estudo, trataremos especificamente dos 
Princípios Expressos e Implícitos de modo geral.

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 
de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado 
uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por 
intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a 
limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros 
da lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 

devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a lei 
exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da 
legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou 
da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre 
e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser 
conceituado da seguinte forma:

 O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata-se 
de uma consequência natural da posição de superioridade que a lei 
ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. 
(2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder 
de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode 
agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra 
em posição de superioridade no ordenamento jurídico em 
relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de 
desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que não 
atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de 
poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em 
sentido positivo, infere-se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e 
nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o 
ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum 
legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da reserva legal ou 
da legalidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de 
condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização 
legal de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely 
Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade nem 
vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer 
tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é 
permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, não 
pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, permitir 
a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer 
espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações aos 
administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela 
depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio 
da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
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– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como 
objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do 
Estado;

– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites 
que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 
devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;

– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 
previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou imposição 
de limite de Idade em concurso público, ausência da possibilidade 
de decreto autônomo na concessão de direitos e imposição de 
obrigações a terceiros, subordinação de atos administrativos 
vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara do 
controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa e 
estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente público 
vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, visando 
tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá desvio de 
finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma igual 
para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade advém 
do princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência de 
licitação prévia às contratações a ser realizadas pela Administração; 

na vedação ao nepotismo, de acordo com o disposto na Súmula 
Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; no respeito à ordem 
cronológica para pagamento dos precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais não 
são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim ao ente 
ou entidade em nome de quem foram produzidas tais realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante do 
princípio da impessoalidade que se encontra relacionado à proibição 
da utilização de propaganda oficial com o fito de promoção pessoal 
de agentes públicos. Sendo a publicidade oficial, custeada com 
recursos públicos, deverá possuir como único propósito o caráter 
educativo e informativo da população como um todo, o que, assim 
sendo, não se permitirá que paralelamente a estes objetivos o 
gestor utilize a publicidade oficial de forma direta, com o objetivo 
de promover a sua figura pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio da 
impessoalidade, nota-se com frequência a utilização da propaganda 
oficial como meio de promoção pessoal de agentes públicos, agindo 
como se a satisfação do interesse público não lhes fosse uma 
obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, com o fulcro de 
restringir a promoção pessoal de agentes públicos, por intermédio 
de propaganda financiada exclusivamente com os cofres públicos, 
o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em socorro à população, 
determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto constitucional, 
ressalta-se que a propaganda anunciando a disponibilização de um 
recente serviço ou o primórdio de funcionamento de uma nova 
escola, por exemplo, é legítima, possuindo importante caráter 
informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de suas 
convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a norma 
injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos seus 
servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial para 
promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse motivo 
a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.
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– Dispositivo de Lei combatente à violação do princípio da 
impessoalidade e a promoção pessoal de agentes públicos, por 
meio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos: Art. 37, § 1.º, da CFB/88:

§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Princípio da Moralidade
A princípio ressalta-se que não existe um conceito legal ou 

constitucional de moralidade administrativa, o que ocorre na 
verdade, são proclamas de conceitos jurídicos indeterminados que 
são formatados pelo entendimento da doutrina majoritária e da 
jurisprudência. 

Nesse diapasão, ressalta-se que o princípio da moralidade 
é condizente à convicção de obediência aos valores morais, aos 
princípios da justiça e da equidade, aos bons costumes, às normas 
da boa administração, à ideia de honestidade, à boa-fé, à ética e por 
último, à lealdade.

A doutrina denota que a moral administrativa, trata-se daquela 
que determina e comanda a observância a princípios éticos 
retirados da disciplina interna da Administração Pública.

Dentre os vários atos praticados pelos agentes públicos 
violadores do princípio da moralidade administrativa, é coerente 
citar: a prática de nepotismo; as “colas” em concursos públicos; a 
prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros. Ocorre 
que os particulares também acabam por violar a moralidade 
administrativa quando, por exemplo: ajustam artimanhas em 
licitações; fazem “colas” em concursos públicos, dentre outros atos 
pertinentes.

É importante destacar que o princípio da moralidade é 
possuidor de existência autônoma, portanto, não se confunde com o 
princípio da legalidade, tendo em vista que a lei pode ser vista como 
imoral e a seara da moral é mais ampla do que a da lei. Assim sendo, 
ocorrerá ofensa ao princípio da moralidade administrativa todas as 
vezes que o comportamento da administração, embora esteja em 
concordância com a lei, vier a ofender a moral, os princípios de 
justiça, os bons costumes, as normas de boa administração bem 
como a ideia comum de honestidade.

Registra-se em poucas palavras, que a moralidade pode ser 
definida como requisito de validade do ato administrativo. Desta 
forma, a conduta imoral, à semelhança da conduta ilegal, também 
se encontra passível de trazer como consequência a invalidade 
do respectivo ato, que poderá vir a ser decretada pela própria 
administração por meio da autotutela, ou pelo Poder Judiciário. 

Denota-se que o controle judicial da moralidade administrativa 
se encontra afixado no art. 5.º, LXXIII, da Constituição Federal, que 
dispõe sobre a ação popular nos seguintes termos:

Art. 5.º [...]
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência.

Pontua-se na verdade, que ao atribuir competência para que 
agentes públicos possam praticar atos administrativos, de forma 
implícita, a lei exige que o uso da prerrogativa legal ocorra em 
consonância com a moralidade administrativa, posto que caso 
esse requisito não seja cumprido, virá a ensejar a nulidade do ato, 
sendo passível de proclamação por decisão judicial, bem como pela 
própria administração que editou a ato ao utilizar-se da autotutela.

Registra-se ainda que a improbidade administrativa constitui-se 
num tipo de imoralidade administrativa qualificada, cuja gravidade 
é preponderantemente enorme, tanto que veio a merecer 
especial tratamento constitucional e legal, que lhes estabeleceram 
consequências exorbitantes ante a mera pronúncia de nulidade do 
ato e, ainda, impondo ao agente responsável sanções de caráter 
pessoal de peso considerável. Uma vez reconhecida, a improbidade 
administrativa resultará na supressão do ato do ordenamento 
jurídico e na imposição ao sujeito que a praticou grandes 
consequências, como a perda da função pública, indisponibilidade 
dos bens, ressarcimento ao erário e suspensão dos direitos políticos, 
nos termos do art. 37, § 4.º da Constituição Federal. 

Por fim, de maneira ainda mais severa, o art. 85, V, da 
Constituição Federal Brasileira, determina e qualifica como crime 
de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
venham a atentar contra a probidade administrativa, uma vez 
que a prática de crime de responsabilidade possui como uma de 
suas consequências determinadas por lei, a perda do cargo, fato 
que demonstra de forma contundente a importância dada pelo 
legislador constituinte ao princípio da moralidade, posto que, na 
ocorrência de improbidade administrativa por agressão qualificada, 
pode a maior autoridade da República ser levada ao impeachment.

Em resumo, temos:
– Conceito doutrinário: Moral administrativa é aquela 

determinante da observância aos princípios éticos retirados da 
disciplina interna da administração;

– Conteúdo do princípio: Total observância aos princípios da 
justiça e da equidade, à boa-fé, às regras da boa administração, aos 
valores morais, aos bons costumes, à ideia comum de honestidade, 
à ética e por último à lealdade;

– Observância: Deve ser observado pelos agentes públicos e 
também pelos particulares que se relacionam com a Administração 
Pública;

– Alguns atos que violam o princípio da moralidade 
administrativa a prática de nepotismo; as “colas” em concursos 
públicos; a prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros.

– Possuidor de existência autônoma: O princípio da moralidade 
não se confunde com o princípio da legalidade;

– É requisito de validade do ato administrativo: Assim quando 
a moralidade não for observada, poderá ocorrer a invalidação do 
ato;

– Autotutela: Ocorre quando a invalidação do ato administrativo 
imoral pode ser decretada pela própria Administração Pública ou 
pelo Poder Judiciário;

– Ações judiciais para controle da moralidade administrativa 
que merecem destaque: ação popular e ação de improbidade 
administrativa.

Princípio da Publicidade
Advindo da democracia, o princípio da publicidade é 

caracterizado pelo fato de todo poder emanar do povo, uma vez que 
sem isso, não teria como a atuação da administração ocorrer sem 
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GOVERNANÇA. GOVERNANÇA NO SETOR 
PÚBLICO (REFERENCIAL BÁSICO DE GOVERNANÇA 

ORGANIZACIONAL PARA ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS E 
OUTROS ENTES JURISDICIONADOS DO TCU)

APRESENTAÇÃO

A primeira versão do Referencial Básico de Governança (RBG) 
foi publicada, em 2013, para orientar e incentivar a implementação 
de boas práticas

de governança por organizações públicas, principalmente pelo 
próprio TCU. A segunda versão foi aperfeiçoada para embasar os 
levantamentos de perfil de governança realizados pelo TCU e para 
servir de modelo de auto avaliação em governança pública organi-
zacional para aquelas organizações que desejassem promover suas 
próprias melhorias, tendo sido aplicada pela primeira vez no Levan-
tamento do Panorama de Governança Pública em Âmbito Nacio-
nal (2014). Na ocasião, 8.190 organizações públicas e outros entes 
jurisdicionados ao TCU participaram da auto avaliação, num esfor-
ço conjunto do TCU com o Instituto Rui Barbosa, a Associação dos 
Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) e 28 tribunais 
de contas (Acórdão 1.273/2015-TCU-Plenário).

Nos anos seguintes, o RBG foi utilizado nos diagnósticos de go-
vernança de mais de quinhentas organizações jurisdicionadas ao 
TCU, realizados por meio de questionários eletrônicos. Os indica-
dores resultantes serviram para identificação de vulnerabilidades 
na governança dessas organizações e como subsídio para definição 
de objetivos e estruturação de ações de melhoria, bem como na 
identificação de boas práticas a serem seguidas.

O RBG também serviu de inspiração para iniciativas de gover-
nos, a exemplo do Decreto 9.203/2017, que instituiu a política de 
governança da administração pública federal, estabelecendo princí-
pios, diretrizes e práticas no tema, caracterizando-se como um im-
portante passo no aprimoramento dessas organizações.

Como contribuição ao processo de aperfeiçoamento da gover-
nança no setor público, o TCU publicou documentos adicionais: 
Referencial para avaliação de governança em políticas públicas 
(2014); Referencial para avaliação de governança do Centro de Go-
verno (2016); Referencial de Combate à Fraude e Corrupção (2017 e 
2018); Guia de Governança e Gestão em Saúde (2018) e Referencial 
básico de gestão de riscos (2018).

Chegou o momento de atualizar o Referencial Básico de Gover-
nança com o conhecimento obtido pelos diagnósticos realizados, na 
revisão de literatura no tema e em pesquisas recentes publicadas 
por organismos multilaterais, como a Organização para a Coope-
ração e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e a Organização das 
Nações Unidas (ONU). Além disso, esta versão estende o foco do 
Referencial aos demais entes jurisdicionados ao TCU, que prestam 
serviços de interesse coletivo e que, portanto, também precisam 
estabelecer estruturas e processos de governança que lhes sejam 
adequados.

O TCU tem, entre seus objetivos estratégicos, o aprimoramen-
to da governança e da gestão no setor público. Esperamos que, ao 
disponibilizar orientações mais atualizadas no tema e ao reforçar 
o incentivo na adoção de melhores práticas, possamos contribuir 
para aperfeiçoar o desempenho dessas organizações.

José Múcio Monteiro Filho
Presidente do Tribunal de Contas da União

CAPÍTULO 1 - GOVERNANÇA E RESULTADOS
 
Toda e qualquer organização pública deve existir somente em 

decorrência da necessidade dos seus serviços ou das políticas pú-
blicas que implementa. Estruturas de Estado dissociadas dessa rea-
lidade, pesadas, caras, lentas e burocráticas não coadunam com os 
objetivos a que se propõem, nem com os resultados que delas se 
esperam.

Em boa parte do mundo, há esforços significativos para rever as 
estruturas de Estado, de modo a aumentar a capacidade de entrega 
dos resultados demandados pela sociedade, em termos de serviços 
e políticas públicas, a reduzir o seu custo e a melhorar o gerencia-
mento dos seus riscos.

A governança pública serve exatamente para isso: aumentar e 
preservar o valor que o Estado entrega aos que o mantêm.

Este é um referencial sobre governança pública na perspectiva 
organizacional. Há outras perspectivas de governança pública e as 
distinções entre elas são abordadas no Capítulo 6.

Qual a função do Estado?

O Estado existe fundamentalmente para realizar o bem comum. 
Os teóricos que cuidam da análise desta finalidade do Estado a des-
dobram em três vertentes: o bem-estar; a segurança e a justiça. A 
interdependência dos fins do Estado assume particular importância 
em relação à grande e última finalidade do Estado: a promoção do 
bem comum. O Estado, nesse sentido, enquanto forma de organi-
zação política por excelência da sociedade, pode ser aceito como o 
espaço natural de desenvolvimento do poder político (MATIAS-PE-
REIRA, 2018).

Qual o papel da administração pública?

A Administração Pública é o aparelho de Estado organizado com 
a função de executar serviços, visando à satisfação das necessidades 
da população. Nesse sentido, se apresenta como uma organização 
que tem o objetivo de pôr em prática funções políticas e serviços 
realizados pelo governo. Em outras palavras, é um conjunto de ati-
vidades destinadas à execução de obras e serviços, comissionados 
ao governo para o interesse da sociedade (MATIAS-PEREIRA, 2018).
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O que é a governança pública organizacional?

É a aplicação de práticas de liderança, de estratégia e de controle, que permitem aos mandatários de uma organização pública e 
às partes nela interessadas avaliar sua situação e demandas, direcionar a sua atuação e monitorar o seu funcionamento, de modo a 
aumentar as chances de entrega de bons resultados aos cidadãos, em termos de serviços e de políticas públicas. Este conceito, derivado 
principalmente da governança corporativa, foi delineado e adotado pelo TCU em virtude do propósito de apoiar a melhoria do desempenho 
das organizações públicas jurisdicionadas. Este e outros conceitos importantes estão mais bem detalhados no Capítulo 3.

Para que serve a governança pública organizacional?

O propósito da governança não é, nem poderia ser, a criação de mais controles e de mais burocracia. Ao contrário, a governança provê 
formas de descobrir oportunidades de remover controles desnecessários, que se tornam empecilhos à entrega de resultados, pois seu 
objetivo é a melhoria do desempenho da organização para a geração de valor (adaptado de OCDE (2017)). Por isso, a mera adoção buro-
crática de práticas, sem foco nos resultados, não conduz à boa governança e nem condiz com ela. Todas as práticas de governança servem 
para criar contextos favoráveis à entrega dos resultados esperados pelos cidadãos, com sustentabilidade.

Governança é só um modismo recente para dizer o mesmo que gestão?

Essa é uma pergunta frequente. Governança é uma temática antiga e trazemos um pouco dessa história no capítulo 2.
Governança não é o mesmo que gestão. Uma analogia1 poderá facilitar o entendimento. Em um condomínio residencial, a gestão está 

sob a responsabilidade do síndico. É ele quem recebe as verbas condominiais e as utiliza para fazer o condomínio funcionar. Ele tem poder 
para contratar e distratar. Mas ele é o dono do condomínio? Tem ele poder absoluto? Não, certamente que não. São os proprietários das 
unidades do condomínio que detêm o poder maior. Eles estabelecem as regras de funcionamento do condomínio e dão o direcionamento 
superior para que o síndico, eleito pelos proprietários e sob sua delegação, realize as ações por eles demandadas, sempre devendo prestar 
contas de suas ações à assembleia de proprietários, que pode, inclusive, destituí-lo.

Assim, enquanto a governança é a função direcionadora, a gestão é a função realizadora. A Figura 1 representa essas distinções de 
modo resumido: enquanto governança é responsável por estabelecer a direção a ser tomada, com fundamento em evidências e levando 
em conta os interesses do(s) proprietário(s) e partes interessadas, a gestão é a função responsável por planejar a forma mais adequada de 
implementar as diretrizes estabelecidas, executar os planos e fazer o controle de indicadores e de riscos.

Figura 1. Relação entre governança e gestão.
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A governança se preocupa com a qualidade do processo decisório e sua efetividade: como obter o maior valor possível para o(s) 
proprietário(s)2 e para as partes interessadas? Os problemas priorizados foram resolvidos? Como, por quem e por que as decisões foram 
tomadas? Os resultados esperados foram alcançados?

A gestão, por sua vez, recebe o direcionamento superior e se preocupa com a qualidade da implementação desta direção, com eficá-
cia e eficiência: está claro o que deve ser feito? Tem-se os recursos necessários? Quais os riscos mais relevantes para o cumprimento da 
missão? Quanto é razoável gastar?

Como funciona a governança?

A governança pública organizacional envolve três atividades básicas realizadas pelos seus responsáveis (adaptado de ABNT (2018b)):

a) avaliar, com fundamento em evidências, o ambiente, os cenários, as alternativas, o desempenho e os resultados atuais e os almeja-
dos. É necessário avaliar para poder direcionar. São perguntas típicas desta atividade:

• qual é o problema?
• quais são as evidências desse problema?
• devemos agir para tratar esse problema (avaliar opção do contrafactual)?
• já existem ações em andamento para tratar essas questões? estão produzindo os resultados esperados?
• quais são possíveis alternativas de tratamento?
• há evidências de que essas alternativas de tratamento produzam os efeitos/impactos esperados?
• quais dessas alternativas são mais adequadas em termos de custo-benefício (especialmente num contexto de recursos escassos)?
• de que recursos dispomos?
• onde estamos? Aonde queremos chegar?

b) Direcionar, priorizar e orientar a preparação, a articulação e a coordenação de políticas e de planos, alinhando as funções organi-
zacionais às necessidades das partes interessadas (usuários dos serviços, cidadãos e sociedade em geral) e assegurando o alcance dos 
objetivos estabelecidos. O direcionamento dá os critérios para o monitoramento. São perguntas típicas desta atividade:

• quais alternativas de tratamento serão selecionadas para tratar o problema e por quê (evidências)?
• portanto, quais devem ser os objetivos?
• como os alcançaremos?
• que estruturas precisam existir e funcionar para viabilizar a execução destas iniciativas?
• quais são os riscos?
• que cuidados tomaremos?
 
c) monitorar os resultados, o desempenho e o cumprimento de políticas e planos, confrontando-os com as metas estabelecidas e as 

expectativas das partes interessadas. O monitoramento gera insumos para a avaliação. São perguntas típicas desta atividade:
• estamos no rumo certo?
• estamos produzindo os efeitos e impactos esperados?
• que correções fazer?
• chegaremos ao destino?

Já as atividades básicas de gestão são:
a) Planejar dada a direção, as prioridades e os objetivos, quais são os passos para chegar lá?
b) Executar colocar o plano para funcionar e gerar resultados de políticas e serviços; e
c) Controlar como estão os indicadores de eficácia e de eficiência? como lidar adequadamente com os riscos de não cumprir as metas?

Para facilitar a comunicação dos conceitos de governança pública e a avaliação de sua implementação nas organizações públicas e 
outros entes jurisdicionados ao TCU, o Tribunal criou um modelo de governança e gestão (Figura 2).
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LEI, ESPÉCIES, EFICÁCIA NO TEMPO E NO ESPAÇO, 
RETROATIVIDADE E IRRETROATIVIDADE DAS LEIS, 

INTERPRETAÇÃO, EFEITOS, SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
INTERTEMPORAIS E ESPACIAIS DE NORMAS 

JURÍDICAS

— LINDB e Introdução ao Direito Civil Brasileiro
De antemão, infere-se que a LEI de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro, ou LINDB, (antes denominada LICC), não faz parte 
do Código Civil, apesar de se encontrar anexa a esta legislação. 
Cuidando-se, assim, de um acoplado de normas que possuem como 
finalidade, disciplinar as próprias normas jurídicas, ou, lex legum – 
norma sobre normas.

 Ressalta-se que a legislação em estudo, predispõe condições 
genéricas para a formação, elaboração, vigência, eficácia, 
interpretação, integração e aplicação das leis como um todo. 

Denota-se que a troca de nomes da LINDB ocorreu com o 
objetivo de colocar a devida adequação à aplicação prática, bem 
como a abrangência real da lei de introdução ao seu aspecto formal 
pelo nome da ementa.

Desta forma, a Lei n. 12.376/2010 passou a predispor que o 
decreto é Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e 
não somente norma de cunho civil. Nesta seara, a LINDB se dirige 
ao legislador e aplicador do direito de maneira diferente das 
demais normas jurídicas, haja vista, estas possuírem o atributo da 
generalidade e se encontrarem destinadas à toda a sociedade.

Incumbe-se a LINDB de tratar das seguintes situações:
– Da vigência e da eficácia das normas jurídicas;
– Do referente ao conflito de leis no tempo;
– Do conflito de leis no espaço; 
– Dos critérios hermenêuticos;
– Do referente aos critérios de integração do ordenamento 

jurídico; 
– Das normas de direito internacional privado, nos moldes dos 

artigos 7º a 19;
– Das normas de direito público, nos ditames do artigo 20 ao 30. 

 Das Fontes do Direito
Podemos conceituar fonte como sendo a origem ou como 

formas de expressão do direito. O jurista Miguel Reale conceitua 
as fontes do direito como sendo os “processos ou meios em virtude 
dos quais as regras jurídicas se positivam com legítima força 
obrigatória”. Já o ilustre Hans Kelsen, define a fonte do direito 
como: “o fundamento de validade da norma jurídica, decorre de 
uma norma superior, válida”.

Ressalta-se que classificar e dividir as fontes do direito, não 
é tarefa fácil segundo a doutrina. Sendo assim, a maioria dos 
doutrinadores edita sua classificação, dividindo-a da seguinte 
forma:

– Fontes formais: São aquelas que se encontram dispostas de 
forma expressa na LINDB, se dividindo em fontes primárias, que 

são as leis; e fontes secundarias, que se referem à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito.

– Fontes informais: São aquelas que se encontram dispostas na 
LINDB, tais como a doutrina, a jurisprudência e equidade. 

Registra-se que existem doutrinadores que classificam as fontes 
formais secundárias como fontes indiretas ou mediatas, tendo em 
vista o fato de poderem ser aplicadas em situações de lacuna legal 
nas omissões da lei, conforme o art. 4º que aduz: “quando a lei for 
omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes 
e os princípios gerais de direito”.

Da Analogia
Trata-se a analogia, de um método de aplicação de determinada 

situação que não se encontra prevista em lei, de uma norma jurídica 
aproximada, ou propriamente dita, ou, de um conjunto de normas 
jurídicas que se encontram sintonia com a situação a ser julgada. 
Exemplo: A aplicação das regras do casamento para a constituição 
de união estável.

Nesse diapasão, vale a pena mencionar que a analogia não 
se confunde com a interpretação extensiva, haja vista que por 
meio da analogia, existe rompimento com os limites previstos na 
norma, existindo, desta forma, integração jurídica, ao passo que na 
interpretação extensiva, amplia-se somente o seu campo, havendo 
subsunção.

Além disso, a subsunção e a integração tratam-se de institutos 
diferentes. Ao passo que a subsunção é a aplicação direta da lei, a 
integração se refere ao método por meio do qual o julgador supre as 
lacunas da legislação, vindo a aplicar as ferramentas determinadas 
pelo art. 4º da LINDB que predispõe sobre a analogia, os costumes 
e os princípios gerais do Direito. 

– Obs. importante: As normas de exceção não admitem 
analogia ou interpretação extensiva.

A exemplo do exposto, podemos citar as normas que colocam 
restrição à autonomia privada ou que são diminuidoras da proteção 
de direitos referentes à dignidade da pessoa humana.

Dos Costumes
Os costumes são as práticas reiteradas no tempo relativas à 

repetição de usos de comportamentos, com capacidade para criar 
a convicção interna no cidadão de uma necessidade jurídica de sua 
obediência, conforme preconiza o artigo 113 do Código Civil.

Art. 113 . Os negócios jurídicos devem ser interpretados 
conforme a boa-fé e os usos do lugar de sua celebração. 

São espécies de costumes: 
– Costumes segundo a lei ou secudum legem: São aqueles 

expressamente previstos. Exemplo: Art. 187 do Código Civil;
– Na ausência de lei ou praeter lege: Aqui, os costumes são 

aplicados quando a lei for omissa. Exemplo: cheque pré-datado;
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– Contra a lei ou contra legem: Quando os costumes não são 
admitidos.

Dos Princípios Gerais do Direito
Os princípios são as fontes basilares para qualquer área do di-

reito, sendo que possuem ampla influência em sua formação, bem 
como em sua aplicação.

De acordo com o Código Civil Brasileiro, três são os princípios 
consagrados, de acordo com a sua exposição de motivos:

– Princípio da eticidade, ou da valorização da ética e da boa-fé; 
– Princípio da socialidade, que se trata do induzimento do prin-

cípio da função social da propriedade e dos contratos; 
– Princípio da operabilidade, ou da simplicidade e efetividade 

alcançada através das cláusulas gerais.

Destaca-se que existem alguns princípios gerais do Direito Civil, 
que surgiram com a promulgação da Constituição Federal de 1.988, 
e também por meio do movimento de constitucionalização do Di-
reito Civil. Tais princípios receberam status constitucional, de forma 
que de acordo com o entendimento do professor Paulo Bonavides, 
terão prioridade de aplicação, ainda que haja lei específica a respei-
to da matéria. Exemplos: a dignidade da pessoa humana, prevista 
no art. 1º, III, CFB/1988; a solidariedade social, disposta no art. 3º, I, 
CFB/1988; e também, a isonomia ou igualdade material predisposta 
no art. 5º, caput da CFB/1.988. 

Da Equidade
Segundo o filósofo Aristóteles, a equidade é a correção do 

justo legal, haja vista que ela corrige a lei, quando esta vier a se 
demonstrar injusta ao extremo. 

Denota-se que a equidade não se encontra disposta na LINDB 
como forma de integração de lacunas legais. Entretanto, o artigo 
140 do CPC/2015, aponta que “o juiz só decidirá por equidade nos 
casos previstos em lei”. 

Assim sendo, explicita-se que o sistema jurídico aceita a equi-
dade como uma forma de integração, quando indicado pela própria 
norma e apenas em situações de previsão legal, nos termos do art. 
7º, do CDC.

Norma Agendi: a Lei
A Lei é a norma jurídica e como tal, trata-se de fonte primária 

e direta do direito, sendo assim, uma ordem advinda do legislador 
com caráter geral, universal e permanente, devendo, desta forma, 
advir da autoridade competente. 

Vigência, Vigor, Ultratividade, Eficácia e Validade da Lei 
Cuida-se a vigência do tempo de duração de uma norma jurí-

dica, ou seja, o lapso temporal por intermédio do qual a lei pode 
produzir efeitos, dentro do qual a lei possui vigor.

A vigência tem início com a publicação, ou, após decorrido o 
prazo da vacatio legis, vindo a persistir até que seja revogada ou 
extinta.

Ressalta-se que o termo a quo da vigência da lei é estabelecido 
de forma livre pelo legislador, tendo em vista que a vigência da nor-
ma tem forte conexão com a força vinculante da lei. 

Assim sendo, para a criação de uma lei, ressalta-se que existe 
um procedimento próprio estabelecido pela CFB/1988, no tocante 
ao Processo Legislativo, fator que envolve dentre outras etapas, a 
tramitação no poder legislativo, a sanção pelo poder executivo, a 
promulgação e, por último, a publicação da lei que passará a vi-

gorar, segundo o art. 1º da LINDB, 45 dias após a sua publicação 
oficial, salvo disposição em contrário. 

Ressalta-se que o início de vigência da lei se encontra previs-
to no art. 1º da LINBD. Normalmente as leis indicam seu prazo de 
início de vigência, sendo que estes poderão ser inferior aos 45 dias 
mencionados na lei. 

Registra-se que no Brasil, normalmente as leis entram em vigor 
na data de sua publicação, fator que é considerado inoportuno, haja 
vista que a entrada imediata em vigor deve ser reservada às leis que 
apresentem de forma expressa, urgência em sua aplicabilidade.  

Em relação ao vigor da lei, trata-se da qualidade da lei em pro-
duzir efeitos jurídicos, mesmo que a lei tenha sido revogada, sendo 
assim, uma força vinculante que se une ao princípio da obrigato-
riedade e vincula todos os fatos e pessoas à norma agendi, ou lei.

Vejamos no quadro abaixo as definições diferenciadas entre a 
vigência e o vigor da lei:

Vigência da Lei Vigor da Lei

Trata-se do período 
entre a entrada em vigor e a 

revogação da lei.

Trata-se da força vinculante 
que se une ao princípio da 

obrigatoriedade e vincula todos 
os fatos e pessoas à norma 

agendi, ou lei.

Já a ultratividade, trata-se de mecanismo por meio do qual, 
uma norma ainda sem vigência, em decorrência da sua revogação, 
possui vigor, vindo a dar continuidade da regência de determinados 
fatos. Desta forma, normas sem vigência podem ainda estar em vi-
gor culminando assim o fenômeno da ultratividade, que se trata da 
possibilidade material e concreta que uma lei revogada ainda venha 
a produzir efeitos. 

No condizente à eficácia, infere-se que nada mais é do que a 
aptidão da norma para produzir efeitos, podendo ser de espécie 
social, técnica ou jurídica. Vejamos:

– Eficácia social ou efetividade da norma: Trata-se do cumpri-
mento do direito por parte da sociedade; 

– Eficácia técnica: Encontra-se ligada à presença de condições 
técnicas para sua produção de efeitos. Exemplo: As normas 
constitucionais de eficácia limitada. 

– Eficácia jurídica: Cuida-se do poder que toda norma possui 
para produzir efeitos jurídicos. Exemplo: A revogação de norma 
anterior incompatível. 

Em relação à validade da lei, adverte-se que esta não pode ser 
confundida com a vigência, haja vista ser a validade da lei, norma 
válida que foi formada, originada e elaborada por órgão plenamen-
te competente, observando-se a fiel obediência ao devido processo 
legal legislativo. 

Em trâmites normais, ressalta-se que a lei válida se refere 
àquela que obedece a todos os ditames legais de formação, bem 
como no que se refere ao processo legislativo. 

Já na seara material, denota-se que a lei válida é aquela que se 
encaixa de acordo com os preceitos da Constituição Federal Brasi-
leira, sendo que a vigência se encontra relacionada ao instante em 
que a norma válida, sob a égide do aspecto formal e material, passa 
a ter força vinculante para os seus destinatários. 

Nesse sentido, vejamos o que dispõe o artigo 1º e o parágrafo 
1º, sobre o assunto em deslinde:



NOÇÕES DE DIREITO CIVIL

315

Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em 
todo o país 45 dias depois de oficialmente publicada. 

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatoriedade da lei bra-
sileira, quando admitida, se inicia 3 meses depois de oficialmente 
publicada.

Assim sendo, temos:
Brasil = 45 (quarenta e cinco) dias, salvo disposição em con-

trário. 
Estado Estrangeiro =   03 (três) meses.

Registra-se, que havendo omissão da lei em relação ao início 
da vigência, deverá ser adotada a aplicação da regra geral do art. 
1º, vindo tal lei a entrar em vigor 45 dias após a sua publicação. 
Entretanto, dispondo a lei a data de vigência, prevalecerá a norma 
específica. 

Obs. importante: Em relação ao assunto em deslinde, existe 
um importante princípio bastante cobrado pelas bancas examina-
doras em provas de concurso, que se trata do princípio da obriga-
toriedade simultânea ou vigência sincrônica, que determina que a 
vigência se dá em todo o território nacional de forma simultânea, 
sendo também conhecido como critério do prazo único, porque se 
coloca em posicionamento contrário ao sistema da vigência pro-
gressiva, gradual, sucessiva, que pode ser aplicada para a vigência 
da lei brasileira no Estado estrangeiro no que condiz à sua aplicação 
no território nacional.

Vale ressaltar que o período existente entre a publicação da 
lei e o início de vigência é conhecido como vacatio legis, sendo 
que o prazo desse instituto e o modo de cômputo do prazo deverá 
ser computado nos conformes do art. 8º da Lei Complementar n. 
95/1998 da seguinte forma:

Art. 8º A vigência da lei será indicada de forma expressa e de 
modo a contemplar prazo razoável para que dela se tenha amplo 
conhecimento, reservada a cláusula “entra em vigor na data de sua 
publicação” para as leis de pequena repercussão. 

§ 1º A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que 
estabeleçam período de vacância far-se-á com a inclusão da data da 
publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia sub-
sequente à sua consumação integral [vale destacar: independente-
mente se o dia for ou não útil]

 § 2º As leis que estabeleçam período de vacância deverão uti-
lizar a cláusula ‘esta lei entra em vigor após decorridos (o número 
de) dias de sua publicação oficial. 

Vejamos abaixo, algumas situações nas quais não se aplica o 
prazo da vacatio legis da LINDB:

– Para os atos administrativos: pelo fato de entrarem em vigor 
na data da publicação no órgão oficial. Isso ocorre porque nesse 
instante, presume-se a ciência do destinatário; 

– Para a vacatio constitutionis: devido ao fato das emendas 
constitucionais entrarem em vigor na data de sua publicação, ex-
ceto se houver a existência de previsão expressa em outro sentido.

Além disso, dispõe o art. 2º da LINDB sobre outro notável prin-
cípio que se trata do princípio da continuidade ou permanência da 
lei, que enuncia que “não se destinando à vigência temporária, a lei 
terá vigor até que outra a modifique ou revogue”. 

No entanto, em se referindo a exceções do mencionado acima, 
pode-se citar a lei excepcional ou temporária, que são leis autorre-

vogáveis por possuírem vigência por período condicional ou tem-
porário, sendo por isso, ultrativas, haja vista que os efeitos dos atos 
praticados não se extinguem com elas. Exemplo: A Lei n. 14.010, de 
10 de junho de 2020, que na ementa, determina sobre o Regime 
Jurídico Emergencial e Transitório das relações jurídicas de direito 
privado no período da pandemia da Covid-19.

Assim, a revogação põe fim à vigência de uma norma por outra, 
podendo ser:

a) Em relação à extensão: 
– Revogação total: Ab-rogação, absoluta e total;
– Revogação parcial: Derrogação.

b) Em relação ao modo:
– Revogação direta ou expressa: É prevista na norma de forma 

taxativa;

– Revogação tácita ou por via oblíqua: Quando não seja com 
ela compatível, ou quando regule a matéria de que tratava a lei an-
terior. 

Por último, vale registrar que quando a lei se torna obrigatória, 
passa a ter vigor com a vigência e não com a publicação, haja vista 
que depois da publicação, a lei poderá ou não vir a cumprir o perí-
odo de vacatio legis.

Por isso, vale a pena mencionar a importância da formação da 
lei que envolve três etapas, sendo elas:

 – A Elaboração da lei, que ocorre desde a iniciativa até a sanção 
ou veto, correspondendo a todo o processo legislativo disposto na 
Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar nº. 95/1998;

– A promulgação da lei, que pode vir a ser dispensada e tra-
ta-se da última etapa do processo legislativo, sendo constituída na 
declaração de existência formal da lei, mesmo que esta ainda não 
tenha entrado em vigor;

– A publicação da lei, que se refere ao ato que dá publicidade 
à lei, tendo em vista ser a condição para que a lei possa entrar em 
vigor, obedecido o lapso de vacatio legis, caso haja. 

Da Repristinação da Lei
Sobre o tema, trata o parágrafo 3º do art. 2º da LINDB nos se-

guintes termos: “salvo disposição em contrário, a lei revogada não 
se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência”.

Assim, de modo geral, denota-se que a repristinação não é ad-
mitida no Direito brasileiro, sendo que esse fenômeno jurídico se 
encontra relacionado ao fato por meio qual uma norma revogada 
volta a ter vigência, em razão da revogação da lei que a revogou. 
Exemplo: A Lei X foi revogada pela Lei Y, surge a Lei C que revoga a 
Lei Y, aduzindo que a Lei X voltará a produzir seus efeitos.

Admite-se a repristinação em território nacional apenas nas 
seguintes situações:

– Na existência de previsão expressa, ou, repristinação legal; 
– Em situações de declaração de inconstitucionalidade da nor-

ma revogadora, dando origem ao efeito repristinatório, previsto no 
Direito Constitucional; 

– Quando uma lei for revogada por uma Medida Provisória, po-
rém, não foi convertida em lei.

Da Eficácia da Lei no Tempo 
Denota-se de antemão, que a eficácia da legislação no tempo é 

detentora de grande relevância, principalmente nas situações que 
envolvem o direito intertemporal, haja vista a existência de relações 
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— Princípio da Inércia
Dispõe o artigo 2º do Código de Processo Civil que o processo 

tem início por inciativa da parte, vindo a se desenvolver por meio 
de impulso oficial. Logo, para que o judiciário exerça o seu papel, 
necessário se faz com que seja provocado.

Vejamos o que dispõe o art. 2º do Código de Processo Civil de 
2.015:

Art. 2º - O processo começa por iniciativa da parte e se desen-
volve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Iremos analisar o artigo 2º em duas situações interdependen-
tes, tendo em vista que a inércia nos traz a compreensão de que o 
Poder Judiciário apenas irá se manifestar sobre determinada maté-
ria quando for devidamente provocado.

Em outras palavras, isso significa que se alguém teve o seu di-
reito violado ou está na iminência de que isso ocorra, deverá se 
dirigir ao Estado-Juiz, e rovoca-lo, via regra geral, por meio de pe-
tição inicial escrita, para que esse Ente aplique o Direito ao caso 
específico.

Assim sendo, o Magistrado não sairá do seu gabinete à procura 
de pessoas possuidoras de algum direito e que estejam querendo 
propor ação em juízo.

Desta maneira, denota-se que o Judiciário deve ser provocado. 
No entanto, existem casos nos quais o Magistrado poderá agir de 
ofício, sem provocação. Como por exemplo, podemos citar o artigo 
712 do Código de Processo Civil que trata do caso de restauração 
de autos, bem como da herança jacente disposta no artigo 738 do 
referido diploma legal. Entretanto, note que nestas situações, existe 
um interesse estatal diretamente colacionado à própria efetividade 
do Poder Judiciário.

Situação interessante, trata-se daquela em que se o Estado-Juiz 
for provocado, pelo princípio do impulso oficial, deverá, pois, esse 
Ente dar continuidade à demanda até que seja dada uma determi-
nada solução ao litígio que fora examinado por ele. 

Como exemplo, a respeito de uma das flexibilizações ao impul-
so oficial, podemos citar o princípio do autorregramento da von-
tade das partes, que se trata de norma fundamental que não se 
encontra prevista nos doze primeiros artigos do Código de Processo 
Civil de 2.015. Desta maneira, o Novo Código acaba por se estrutu-
rar como um lugar composto de liberdade para as partes, porém, 
devem ser levados em conta os limites que forem estipulados pela 
própria codificação. 

Podemos citar como evidências de estruturação da lei instru-
mental baseada no princípio do autorregramento da vontade das 
partes, algumas posições do Código em relação ao exposto:

• O estímulo à autocomposição;
• A admissão da homologação judicial de acordo;

• A tentativa de homologar conciliação logo no início do pro-
cesso;

• A possibilidade de haver inclusão de outros sujeitos e outras 
lides no acordo do processo. 

• A consagração de cláusula geral de negociação, que permite 
às partes formular acordo sobre o processo.

Nesse mesmo patamar, existe previsão de uma série de ne-
gócios processuais típicos, como por exemplo, a convenção do 
ônus da prova, o calendário processual, o saneamento de forma 
consensual, a mudança convencional de audiência , a escolha fei-
ta de forma consensual de perito, a escolha convencional da espé-
cie de liquidação, não deixando de citar também, a possibilidade 
de mediação, conciliação e arbitragem, bem como a existência do 
princípio da cooperação, instituto que se encontra diretamente e 
intimamente ligado à valorização da participação das partes dentro 
de um processo.

Ademais, é importante salientar que uma das premissas do 
Novo Código de Processo Civil de 2015, é o incentivo à autocom-
posição por meio de eventos dispostos nos parágrafos 1º ao 3º do 
artigo 3º do referido Diploma Legal, de maneira que o Estado deve-
rá fomentar, dispondo de implementação de viável estrutura, vias 
alternativas de resolução de conflitos, utilizando-se da mediação e 
conciliação para encerrar à lide através de acordo firmado entre as 
partes.

Vejamos em síntese, o esquema elucidativo acerca do princípio 
da inércia no âmbito jurisdicional:

Art. 2º CPC – Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão 
quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e formas 

legais.

INÉRCIA

Princípio da demanda( art 2º do CPC): Só agirá se 
for provocada pelas partes.

Princípio do inquisitivo: Age provocada de impulso 
oficial e de ofício.

Princípio da demanda: Artigo 2º do CPC/2015.
Utiliza tanto a aplicação da jurisdição contenciosa, 

quanto da voluntária.

Por último, verificando-se a importância da provocação à luz 
do princípio da inércia, tendo em vista que para agir, o judiciário 
precisa ser provocado, todo cidadão que se sentir prejudicado ou 
ameaçado tanto nas relações particulares, quanto nas de natureza 
pública, se desejar receber amparo legal para a defesa dos seus di-
reitos, deverá provocar o judiciário por meio do Estado-Juiz por in-
termédio da impositura de ação judicial por meio de petição inicial.
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PARTE GERAL

LIVRO I
DAS NORMAS PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS E DA APLICAÇÃO DAS NOR-

MAS PROCESSUAIS

CAPÍTULO I
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpre-
tado conforme os valores e as normas fundamentais estabelecidos 
na Constituição da República Federativa do Brasil , observando-se 
as disposições deste Código.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvol-
ve por impulso oficial, salvo as exceções previstas em lei.

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou 
lesão a direito.

§1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
§2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução con-

sensual dos conflitos.
§3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução 

consensual de conflitos deverão ser estimulados por juízes, advoga-
dos, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusi-
ve no curso do processo judicial.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo 
deve comportar-se de acordo com a boa-fé.

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si 
para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa 
e efetiva.

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em rela-
ção ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos 
fins sociais e às exigências do bem comum, resguardando e promo-
vendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcio-
nalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que 
ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;
II - às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, 

incisos II e III ;
III - à decisão prevista no art. 701 .
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 

com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.

Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário 
serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser au-
torizada a presença somente das partes, de seus advogados, de de-
fensores públicos ou do Ministério Público.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à 
ordem cronológica de conclusão para proferir sentença ou acórdão. 
(Redação dada pela Lei nº 13.256, de 2016) (Vigência)

§1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar per-
manentemente à disposição para consulta pública em cartório e na 
rede mundial de computadores.

§2º Estão excluídos da regra do caput :
I - as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de 

acordo ou de improcedência liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese 

jurídica firmada em julgamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de 

resolução de demandas repetitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932 ;
V - o julgamento de embargos de declaração;
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conse-

lho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que te-

nham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamento, assim reconheci-

da por decisão fundamentada.
§3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem 

cronológica das conclusões entre as preferências legais.
§4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o §1º, o 

requerimento formulado pela parte não altera a ordem cronológica 
para a decisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução ou 
a conversão do julgamento em diligência.

§5º Decidido o requerimento previsto no §4º, o processo re-
tornará à mesma posição em que anteriormente se encontrava na 
lista.

§6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no §1º ou, con-
forme o caso, no §3º, o processo que:

I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver 
necessidade de realização de diligência ou de complementação da 
instrução;

II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II .

CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais 
brasileiras, ressalvadas as disposições específicas previstas em tra-
tados, convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja 
parte.

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável ime-
diatamente aos processos em curso, respeitados os atos processu-
ais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência 
da norma revogada.

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos elei-
torais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código 
lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.
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DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

— Conceito
Trata-se a jurisdição de uma das funções do Estado por meio da 

qual esse Ente busca solucionar os conflitos de interesse em caráter 
coercitivo, vindo a aplicar a lei geral e abstrata aos casos concretos 
que lhe são atribuídos.

Entretanto, sendo o poder uno, para que o Estado funcione 
de maneira adequada, é necessário que haja a repartição de suas 
funções. Desse modo, podemos dividir as funções do Estado em:

• Função legislativa: é a atividade de elaboração de normas ge-
rais e abstratas, que se encontram prévias ao conflito de interesses.

• Função jurisdicional: trata-se da aplicação dessas normas ge-
rais aos casos concretos que são submetidos à apreciação judicial, 
que se trata de criação da norma jurídica concreta regedora do caso 
levado à apreciação do Poder judiciário.

• Função administrativa: é a atividade que não se encontra li-
gada à solução de conflitos, porém, possui elo com a consecução 
de determinados fins do Estado que estão diretamente ligados à 
Administração Pública de modo geral.

Nota importante
A função administrativa não possui caráter substitutivo. Isso 

ocorre porque os procedimentos administrativos são solucionados 
pela própria administração, e não apenas por um agente imparcial. 
Ademais, diferentemente das decisões judiciais, as decisões admi-
nistrativas não adquirem caráter definitivo, podendo, desta forma, 
ser revisadas.

Vale à pena mencionar que a jurisdição se diferencia de outras 
funções do Estado pelo fato de possuir determinadas características 
que lhe são particulares. Para uma melhor compreensão do assun-
to, vejamos tais características de forma esquematizada no quadro 
abaixo.

 CARACTERÍSTICAS DA JURISDIÇÃO

SUBSTITUTIVIDADE

É a substituição das partes pelo Estado-
juiz que permite uma solução imparcial e 
muito mais adequada para a pacificação 

social desejada.

DEFINITIVIDADE

Apenas as decisões judiciais adquirem, 
após determinado momento, caráter 

definitivo, não podendo mais ser 
modificadas. Assim, os atos jurisdicionais 

tornam-se imutáveis, não sendo mais 
passível de ser discutidos.

IMPERATIVIDADE

As decisões judiciais possuem força 
coativa e obrigam os litigantes a cumpri-
las, sendo que sua efetividade depende 

do uso de mecanismos eficientes de 
coerção, que passam a impor submissão 

àqueles que devem cumpri-las.

INAFASTABILIDADE

Afirma que a lei não pode excluir da 
apreciação do Poder Judiciário nenhuma 
lesão ou ameaça a direito nos termos do 
art. 5º da CFB/1.988, inc. XXXV. Mesmo 
não existindo lei que possa ser aplicada 
de forma específica a um determinado 

caso concreto, o juiz não poderá se 
escusar de julgar invocando lacuna.

INDELEGABILIDADE

Sob pena de ofensa ao princípio do juiz 
natural, a função jurisdicional só poderá 

ser exercida pelo Poder Judiciário, 
não podendo haver delegação de 

competência.

INÉRCIA

A função jurisdicional não se movimenta 
de ofício, mas somente por provocação 

dos interessados.

INVESTIDURA

Só poderá exercer jurisdição aquele 
que ocupa o cargo de juiz e que foi 

regularmente investido nessa função. 
Assim, havendo ausência de investidura, 

implicará óbice intransponível para o 
exercício da jurisdição, pressuposto 
processual fundamental da própria 

existência do processo.

Vale ressaltar que a jurisdição é uma, não comportando assim, 
distinção de categorias. No entanto, ela pode ser classificada em 
alguma espécies, sendo elas a Jurisdição contenciosa e a voluntária, 
fato que é estabelecido pelo Código de Processo Civil por meio do 
art. 719, porém, discute-se se a voluntária constitui ou não verda-
deira jurisdição. O diferencial entre ambas, é que, na primeira, a 
parte passa a buscar uma determinação judicial que obrigue a parte 
contrária, enquanto na segunda, a parte busca uma situação que 
tenha validade para ela mesma.

Ademais, na jurisdição contenciosa, a sentença sempre irá fa-
vorecer uma das partes em detrimento da outra, uma vez que ela 
decide um conflito entre ambas e o juiz deverá dar-lhe uma decisão. 
Já na jurisdição voluntária, existe a possibilidade da sentença levar 
benefícios às duas partes e mesmo que exista uma questão con-
flituosa, ela não é colocada diretamente em juízo para apreciação 
judicial.

Vejamos em síntese, as formas de classificação da jurisdição:

• Quanto ao objeto:
— Civil e penal, sendo que na realidade não se trata exatamen-

te de distinções de jurisdição, mas, sim de diferenciações de órgãos 
integrantes da justiça, que poderão se destinar de forma exclusiva 
ao julgamento de questões penais ou civis.

• Quanto ao tipo de órgão que a exerce: 
— Ao formular as regras e normas de organização judiciária, 

a Constituição Federal distingue a justiça comum e as justiças es-
peciais, sendo que estas são a trabalhista, a militar e a eleitoral. Já 
a competência da justiça comum é supletiva, cumprindo-lhe julgar 
toda a matéria que não for de competência da especial. A justiça 
comum pode ser estadual ou federal.
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